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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARÂRIPE
sEToR ur r-rcttaÇôns

EDITAL pREcÀo nr.,nrnômco N" 04.01/2023-pERp
(Processo Administrativo no PE 04.0f 2023-PERP)

pnrÂlmur,o

'"i"de Saúde, sediada na Rua Antonio Nunes de Alencar, n" 477 - Cento - Araripe- Ceará, realizará licitação,
na modalidade PREGÃO, na forma gf,BfnÔNICe, com critério de julgamento Maior Desconto
Percentual - poÍ Lote, modo de disputa "aberto", nos termos do Decreto Federal rf 7 .892, de 23 de janeiro
de 2013 alterado pelo Decreto Federal no 9.488, de 30 de agosto de 201t, do Decreto 10.024 de 20 de
Setembro de 2019, da lri no 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar n" 123, de 14 de
dezembro de 2006, do Decreto n' E.538, de 06 de outubro de 2015, Lei Complementar 147, de 7 de agosto
de 2014, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993, Lei Federal No E.078/90
(Código de Defesa do Consumidor) e do Código Civil Brasileiro (Lei 10.40612002) e as exigências
estabelecidas neste Edial.

I -Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme
abaixo:

l. LICTTAÇAO: O procedimento de que trata o presente edital;
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Objeto:

§ELEÇÁO DA MELHOR PROPOSTA PARÀ REGISTRO DE
PREÇOS VISANDO FI]TI'RA§ E EVENTUAI§ AQTIISIÇÕES DE
PEÇAS E DE ACESSÓRIOS, ORIGINAIS OU GEIIUÍNAS DE
DIVERSAS MÀRCAS, PARA ATEIIDER A FROTA DE VEÍCULOS
DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MI,]MCiPTO OT ARA TPVCN.

órgâo Gerenciador: Secretaria de Saúde

Órgãos Participantes: Secretaria de Saúde

Critério de Julgamento:
MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO (COM
PARTICIPAÇÃO) - Com base na Tabela Audatex ou Similar

AMPLA

Espécie Pregão Eletrônico para Registo de Preços

Endereço Eletrônico: www.bllcompras.com - Acesso Identificado no link específico.

Cadostramento dr§
Propostas:

lnício:21103D023 às 08:00 Horas (Horário de Brasília) Término: 30103D023
às 0E:00 Horas (Horário de BrasíliQ

Abertura das
Propostas: Início: 30/032023 às 08:10 Horas (Hoúrio de Brasília)

Sessão de disputa de
Lrnces Início: 30/03/2023 às 09:00 Horas (Horário de Brasília)

Forma de
Fornecimento:

Indireta por demanda - Entrege de forma Parcelada, confome solicitâção
da Secreteria Ordenadora de Despesas, cujo pram será de l0 (dez) dias, a

contar da data do recebimento da Ordem de Compra

Modo de Disputa: Aberto

Pregão Eletrônico seÉ realizado em sessão públicq por meio da INTERNET, mediante condições
- criptograÍia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos

da PREFEITURÀ MUIUCIPAL DE ARARIPE, denominado(a) Pregoeiro(a), mediante
nser§áo e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "BLL Licitações", constan
a página eletrônica do BLL Licitações Públicas, no endereço www.bllcompras.com.

observâra dessa
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2. LICITAIITE: Pessoajurídica que participa desta licitagão;
3. HABILITAÇÃO: Verificaçao atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico
financeira e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
4. ADJIJDICATÁRIA: Pessoajurídica vencedora da licitagão, à qual será adjudicado o seu objeto;
5. CONTRATAIYTE: O MunicÍpio de Araripe que é signatário do instrumento contratual;
6. CONTRATADA: Pessoajurídica a qual foi adjudlcado o objeto desta licitação e é signakária do contrato
com a Administração Pública;
7. PREGOEIRO(A): Servido(a) ou nomeada, designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal,
que realizaú os prooedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação,
abertura, condugão dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor
preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboragão da atâ, condução dos trabalhos da equipe de
apoio e recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;
t. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por,
no mínimo, 02 servidores que prestarão a necessária assistência ao(a) Pregoeiro(a) durante a realização do
pregão;
9. AUTORIDADE SLJPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de
deftnir o objeto da licitaçÍio, elaborar seu termo de referêncig orçamento e instrumento convocatório, decidir
sobre impugnação so edital, deteÍminar a abertura da licitação, decidir os ÍecuÍsos contra atos do(a)
Pregoeiro(a), adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da
licitagão por meio eletrônico e promover a celebração do contrato;
10. PMA: Prefeitura Municipal de Araripe;
11. DOE: Dirário Oficial do Estado;
12, ÓRGÃO PROVEDOR DO SI§TEMA: Bolsa de Licitagões e Leilões do Brasil - BLL, entidade
conveniada com o Município de Araripe mediante Termo de Apoio Técnico.Operacional em vigor.
f3. SISTEMA DE REGI§TRO DE PREÇOS: conjunto de procedimentos para registo formal de preços
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para conmtaçõ€s futuras;
14. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: documento vinculativo, obrigacional, com característica de
compromisso para futura contratação, em que se registram os pÍeços, fornecedores, órgãos paÉicipantes e
condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas
apresentadas;
15. ÓRGÃO GERENCIADOR: órgão ou entidade da administração pública federal responsável pela
condução do conjunto de procedimentos paÍa registro de preços e gerenciamento da ata de registo de preços
dele decorrente;
16. óRGÃO PARTICIPANTE: órgão ou entidade da adminishação púbtica que participa dos
proc4imentos ini-ciais do Sistema de Regisüo de Preços e integra. a ata de regisro de preços;
17. óRcÃO NÃO PARTICPAITE: órgão ou entidade- da administraçao púUtita qre, não tendo
participado dos procedimentos iniciais da licitaçõo, atendidos os requisitos desta normg faz adesão à ata de
registro de preços.

2 - Compõem o presente Edital, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência;
ANEXO II - Modelo de proposta;
ANEXO Itr - Termo de Adesão - BLL
ANEXO IV - Custo pela utilização do si.stema;
ANEXO V - Dcclaração Inidoneidade
ANEXO VI - Declaração de Fato impediúivo de Habilitação
ANEXO VII - Declaração menor de idade;
ANEXO VItr - DeclaraçIo ME/EPP
AIIEXO D( - Declaração Pleno conhecimento
AI\IEXO X - Minuta da Ats de Registro de Preços
A]\TEXO XI - Minuta de Contrato
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3. DO CREDENCIAMENTO

3.1 Poderão paÍicipar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabe
no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as

exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos e que possuam sede ou filial situada
há uma distância máxima de 60 Km (sessenta quilômetros) de distância da sede do Município.
3.1.1. Dada a natuÍez do objeto, vislumbra-se desde logo que se túa de necessidade momentllnea e

imprevisível do Município, que não pode ficar a aguardar indefinidamente o fomecedor atendê-la. Com
efeito, a Administração depende de seus veiculos paÍa tansporte de pacientes (a ex. de ambulância);
Transportes de Equipes Médicas de PSF (Ex: Carros de Passeio), que são essenciais por se tratar de políticas
públicas de saúde voltadas a prevenção; para realização de obras de manutenção de estsadas (ex. de
motoniveladoras, caçambas e outros) - que por sua vez são essenciais num rnunicípio eminentemente
agrícola; traÍlspoÍte de alunos (ex. ônibus); enfim, as mais comeziúas atividades administrativas.
3.1.2. Logo, impõe-se uma cont'atação para aquisição peços e acessórios de imediato, tão logo surja a
necessidade, justificando treste conterto, na medida em que, de fato, a locatizoção geogúfica é
indispensável à eficiente erecução do contrato
3.1.3. Nesta sendq vê-se que à exigência de localizagll0, se faz necessária tendo em vista a obtengão da
proposta mais vantajosa para o Município de Araripe, pois, se a distiincia ente a sede do Município e a
Contratada for grande, a vantagem do "menor prego" ficará prejudicada em razão do aumento do custo com
o deslocamento da frota e há no raio estabelecido oficinas, lojas de peças ou estabelecimentos correlatos em
número suficiente não restando comprometido o principio da competitividade.
3.1.4. Levando em consideração a necessidade de algumas entregas não seÍem pÍogramadas, face
imprevisibilidade e da necessidade, muitas vezes momentâne4 em virtude de diversos veículos realizar
viagens diariamente, na maioria das vezes por estradas esburacadas, onde pode ocorrer quebra de peças, as
quais, Í€iteramos, imprevisíveis, assim requerendo aquisições corriqueiras que por tudo antes elencando,
inviabilizam seu armizenamento, pois essa ülo logo deve ser entregue, na grande maioria das vezes, sm
pequenas quantidades e de maneira breve, assim como de maneira parcelada, logo, justifica-se tal exigência.
3.1.4.1. Levando em consideragão a obrigatoriedade do futuro CONTRATADO de transportaÍ, sem custos,
os itens até a Sede das Unidades Administrativas da CONTRATANTE, sobretudo onde requeira mais
urgência tais como nos veículos que veúam a ter danos nas peças, evitando assim danos a vida e danos a
terceiros, bem como maiores custos adicionais, onde invocamos princípio da economicidade.
3.1'5 - Com base nestas despesas que consideramos desnecessárias e antieconômicas é que optamos, peta
distância de 60 km (sessenta quilômetros), da sede administrativa da GONTRATANTE, ademais
objetivamos aplicar com maior eficácia e eficiência os recursos públicos com alicerce no princípio da
economicidade e razoabilidade, o os quais encontram se previsto no art. 70 da CF/8t;
3.1'6 - Dessa forma, e em firnção de sua essencialidade, há conveniência da Administação, em buscar a
referida contratação, uma vez que inexiste contrato vigente para fomecimento dos referidos produtos e,
sobretudo, para não sofier solução de continuidade nas atividades e controles administrativos realizados pela
Gesüto;

3.1.7. O TCU também deliberou sobre o assunto:

(...)" Isto posto, com base no relatório supramencionado, não lui ilegalidade na
delimitaçdo da localização geográfica haja yista esta limitação ter como objetivo
principal atingir, de forma dual, a economicidade e eÍetividade dos serttiços
prcstados. Com o intuito de demonstro que esta solicitação não aíronta a
legislação vigente (8666 / 1993), lançamos mão do relatório enviado pelo Ministro
do ?CU, José Múcio Monteiro, no TC 021.157/2011-01.

3.1.8 seguindo os ensinamentos de Margal Justen Filho, em seu comentário ao Artigo 3", § 1., I, da lei de
licitações:

'O dispositivo não significa, porém, vedação a cláasulas restritivas da
participação. Não impede a previsão de exigência rigorosas nem impossibilita
exigências (ye apenas possam ser cumpridas por específicas pessoas. Veda_se
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cláusula desnecessária ou inadequoda, cuja pr*isão seja orientada
selecionar a proposta mais vantajosa, mas a benertciar algms particulares. Se a
rcstrição lor necessárla para utender ao inlercsse público, nenhunu
inegaladdade existiró em sua previsdo, Terão de set analisodos conJanlamcnle
a cláusula restriliva e o objelo da liciíação, Aliris, a§sa inlerptdação é tslfuado
pelo prcvisío no Anigo 37, )O(1, da Constituiçdo da Repúbltca (...)". (JUSTEN
FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 9" ed.,

São Paulo: Dialética, 2009.)

3.2 Poderão participaÍ deste Pregão Eletônico as empÍesas que apresentarem toda a documentação por ela
exigida para respectivo cadastamento junto à Bolsa de Licitações e Lrilões.
3.3 O licitante devení estar credenciado, de forma direta ou atavés de empÍesas associadas à Bolsa de
Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora anteS dô honírio fixado no edital para o recebimento das
propostas.
3.4 O cadastamento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) lnstrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes
específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fomecido pela Bolsa de Licitações do Brasil
(ANEXO 03)
b) Declaração de seu pleno coúecimento, de aceitagão e de atendimento às exigências de habilitagão
previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 03) e

c) Especificações do pÍoduto objeto da licitagão em confonnidade com edital, constando prcço, marca e

modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do(a) Pregoeiro(a) no ícone ARQ, inserção de
catiílogos do fabricante. "A empresa participante do certame não deve ser identiÍicada". Decreto
10.02412019.
3.5. O custo de operacionalização e uso do sistem4 ficaú a cargo do Licitante vencedor do certame, que
pagará I Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletônico, o equivalente ao percentual
estabelecido pela mesma sobre o valor contrdtual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações
do Brasil, anexo 03
3.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no Anêxo
08 para fins de habilitação, deveni quando do cadastrarnento da proposta inicial de pÍeço a ser digitado no
sistemg verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de
tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 12312006 e suas
alteragões posteriores.

4. REGI,]LAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

4.1 O certame será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a), com o auxílio da equipe de apoio, que teé em especial,
as seguintes atribuigões:
a) Acompanhar os tabalhos da equipe de apoio;
b) Responder as questões formuladas pnlos fornecedores, relativas ao certame;
c) Abú as propostas de prços;
d) Analisar a aceitabilidade das propostas;
e) Desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) Declarar o vencedor;
i) Receber, examinar e decidir sobre a peíinência dos recursos;
j) Elaborar a ata da sessão;
k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) Abrir processo administrativo para apuÍação de irregularidades visando a aplicagão de penalidades
previstas na legislação.
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mandato previsto no item 3.4. "a", com firma recoúecida, operador devidamente credenciado em qualquer
empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e
praticar todos os demais atos e operações no site: wmv.blt.org.br.
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de paÍticipagão direta ou através de
empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual devení manifestar, por meio de seu

operador designado, em campo próprio do sistema, pleno coúecimento, aceitação e atendimento às

exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4 O acesso do operador ao pÍegão, para efeito de encamiúamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se daní mediante previa defrnição de seúa privativa.
4.5 A chave de identificação e a seúa dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitagão do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De
Licitações do Brasil.
4.6 E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da seúa, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou poÍ seu Íepresentante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da seúq ainda que por terceiros.
4.7 O credenciamento do fomecedor e de seu representante legaljunto ao sistema eletrônico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao pregão eletrônico.
PARTICIPAÇÃO:
4.E A participação no Prcgão, na Forma Eletrônica se daú por meio da digitação da seúa pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente
encamiúamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e
horário limite estabelecido.
4.9 Caberá ao fomecedor acompanhar as operagões no sistema eletônico durante a sessão pública do pregão,
ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
4.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmerite pelas transagões efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras su&s propostas e seus lances, inclusive os atos praticados dirctamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
4.11 Poderío participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividode seja compatível com o
objeto desta licitação.
4.12 Seú concedido tratamento favorecido para as microempresas e empÍesas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas rnencionadas no artigo 34 da l-,ei no 1l.4EE, de 2007, para o agricultor familiar, o
PÍodutor rural pessoa fisica (quando for o caso) e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites
previstos da Lei Complementar no 123, de 2006. (Explicação: Nos termos do mt 3", §3" da Lei n.
8.248/1991, a aquisição de bens e semiços de informática e automação, considerados como bens e serviços
comtms, poderá ser realizada na modalidade pregão, resffita às empresas que cumptam o processo
Produtivo Basico).
4'13. Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes teúam
sido aplicadas, por forga da Lei nq 8.666/93 e suas alterações posteriores;
a) Pessoas jurídicas quê teúam sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que estejam
impedidas de licitar, ou contratar com a adminisbação públicg ou com qualquer de seus órgãos
descentralizados, quais sejam:

l. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;
ll. Cadastro Integrado de Condenagões por Ilícitos Administrativos - CADICON;
lll. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF;
lV' Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade AdminisÚativa do
Conselho Nacional de Justiça - CNJ.

b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo;
c) Estejam sob falênciq recuperação judicial e extrajudicial, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de
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incorporação;
d) Reunidos sob forma de consórcio;

Rfr
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade
contÍatante ou responsável pela licitação;
f) Autor do projeto brásico ou executivo, pessoa flsica ou jurídica isoladamente ou em consórcio, sejam
responsáveis pela elaboração do projeto básico, ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou conúolador,
responúveis tecnicos ou subcontatados;
g) De empresas cujos sócios ou diÍ€tores pertengam, simultaneamente, a mais de uma firrna licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9o, seus incisos e

panígrafos, da Lei Federal no 8.666/93 e suas posteriores atualizagões;
j) Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n'
746120 I 4-TCU-Plenário).
4.14. Para averiguagão do disposto contido no item "4.13. a)" acima, as licitantes apresentarão junto aos
documentos exigido na habilitagão, consulta impressa através da Consulta Consolidada da Pessoa Juridica,
emitido via intemet no sítio do https://ceÉidoes-apf.apps,tcu.gov,br/, para compÍovação ou não se a
empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de
celebrar contratos com a Administração Pública. Ou tal consulta poderá ser realizada pela Equipe do Pregão,
quanto da análise dos documentos de habilitação.
4.15. Não oodeú oarticioer enDrcsr que não exolore ramo de atividade comoatível com o obieto de.rta
licitacão.
4.16. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s Íepresentantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante participar
de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitagão, somente uma delas podení participar do
ceÍtame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo úoio representante ou responúvel tecnico ambas serão
excluídas do certame.
4.17. É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Adminisração Pública Municipal de Araripe-CE,
Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal de
Araripe-CE, particip como licitante, direta ou indiÍetamente por si, por interposta pessog dos
procedimentos desta Licitação;
4.18 Qualquer dúvida em relagão ao acesso no sistema op€racional, podeÉ scr esclarecida ou amvés de
uma empresa associada ou Í,elos telefones: Curitiba-PR (41) 30974600, ou através da Bolsa de Licitaçõls
do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.ors.br

4.19 -JUSTIFICATIVA DA VEDÀÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO:

4.19.1. A vedação à participações de interessadas que se apÍesentem constituídas sob a forma de consórcio se
justifica na medida em que nas contratações de servigos comuns e aquisições, é bastante corriqueiro a
participação de empresas de pequeno e médio poÉe, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido
no tocante à qualificagão técnica e econômico-financeira, condições súicientes para a execuç?io de contratos
dessa natureza, o que não tomará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de
consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em Íegra, a formação de consórcios é
admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante wlto, em que
empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitagão do edital e ainda não
teriam as condições necessárias a execução do objeto individualmente. Nestes casos, a Administração, com
vistâs a aumentar o número de participantes, admite a formação de consórcio.

4.19.2. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da
paúicipação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas,
conforme se depreende da literalidade do texto da Lei no 8.666/93, que em seu Art. 33 que atribui à
Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já
expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que
melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e
moralidade.
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4.19.3. Se que a decisiio com relação à vedação à participação de consorcios, expressa no item 4.1

"d" deste Edital, para o cáso ooncreto em análise, visa exatamente afastar a restrigão à comp€tiçilo, na
medida que a reunião de ernpresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, rcduziria o número de

licitantes e poderiq eventualmente, proporcionar a formagão de conluioícarteis para manipular os preços

nas licitações. Nesse sentido, o ACÓRDÃO N" 283lnül2:lCU - Plenário informa:

"A jurisprudência deste Tribunal já se frmou no sentido de que a admissão ou não de

consórcio de empresas em licitações e contratações é competência discricionária do
administrador, devendo este exercê-la sempre mediante justiftcativa findamentada. Não
obstante a participação de consórcio seja recomendada sempre que o objeto seja
considerado de alta complexidade ou vulto, tal altemativa também não é obrigatória
Devem ser consideradas as circwrstâncias concretas que indiquem se o objeto apresenta
vulto ou complexidade que torne restrito o universo de possíveis licitdnles. Somente nessa

hipótese, fica o administrador obrigado a autorizü a porlicipação de consórcio de
empresas no certame, com o intuilo precípuo de ampliar a competilividade e
propotcionor a obtenção da proposta mdis vantajosa".

5. DA APRf,§ENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCI]MENTOS DE EABILTTAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminhardo. exclusivamente pof, meio do sistema. concomitantcmente com os

documentos dc habilitaclo exigidos no edital, proposa com a descrição do objeúo ofertado e o preço, até a
data e o honário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, entito, encerrar-se-á
automaticsmente a etapa de envio dessa documentâção.
5.1.1. A inclusão, exclusão ou modiÍicação de qualquer documento no sistema eletrônico em fase posterior
a prevista no item 5.1 do edital ensejaú a desclassificação ou inabilitação sum{ária da licitante.
5.2. O envio da proposta, acompaúada dos documentos de habilitagão exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e seúa.
5.3. As Microempresas e Emprcsas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade Íiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § lo da LC no 123,
de 2006 e suas alterações posteriores.
5.4. Incumbirá ao licitante acompaúar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responúvel pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.5. Até a data e horário estabelecidos no edital para o fim do recebimento das propostas, os licitantes
poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
5.6. Não será estabelecid4 nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente oconerá após a realizaçáo dos procedimentos de negociagiÍo e julgamento da
proposta.
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do ticitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público aÉs o encerramento do envio
de lances.
6. DOPREENCHIMENTODAPROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
6.1.1. Yalor mitário do ltem/Lote;
6.1.2. Marca;
6.1.3. Fabricante;
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contatada.
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tribuüírios, comerciais e quaisquer outros que incidam diÍeta ou indiretamente no fomecimento
dos bens.
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6.4. Os preços ofeÍados, tanto
responsabilidade do licitante, não lhe
omissão ou qualqueÍ outro pretexto.

na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erTo,

5.5. O prazo de validade da pÍoposta não será inferioÍ a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
6.5. O licitÂnê deveú declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto ofertado
é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de prefeÉncia indicados no Termo de
Referência.

7 DA ABERTURA DA §ESSÃO, CLASSIFTCÀçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LA}ICES.

o au,u,
hor:írio e local indicados neste Edital.
7.2. O(a) Pregoeiro(a) veriÍicará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vicios insanáveis ou não
apÍesentem as especiÍicações técnicas eúgidas no Termo de Referência.
7.2.1. Também seni desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.2.2. A desclassificaÉo será sempre fundamentada e Í€gistrada no sistema, com acompaúamento em
tempo real por todos os participantes.
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defmitivo em sentido contário,
levado a efeito na fase de aceitação.
7.3. O sistema ordenará automaticamente as pÍopostas classiÍicadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
7.4. o sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entse o(a) pregoeiro(a) e os
licitantes.
7:5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eleúônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado nà registro.
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/tmitáüo do Lote.
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fxado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edial.
7--7: O licitaate somente Podeú oferecer lance de valor inferior ou perc€ntual de descooto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidbá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relaçâo à proposta que cobrir a melhor oferta deveÉ ser de 0,17o (z,ero vírgula
um por cento).
7.9 será adolado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disp*a "aberto", em que os
licitantes aprcsentüão larces públicos e sucessivos, com pronogações.
7 10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após kso, será pronogada
automaticamente pelo sistema quondo houver lance ofertado nos últimos doiE mirudos do período de
dwação da sessão pública.
7.11 Á prorrogação automática da elapa de lances, de que trata o item anlerior, será de dois minulos e
ocorrerá sucessivamente sempre que hower lances enviados nesse período de pronogação, inclusiye no
caso de lances inlermedibios.
7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens antefiorcs, a sessão pública encetar-se-
á automaticamente.
7:13 Encerrada a Íase comPetitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a)
Pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.
7.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
7.15 Durante o transcuÍso da sessão públic4 os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identiÍicagão do licitantê.
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7.16 No caso de desconeúo com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
eletrônico podeú permanec€r acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

L.:

4

v

7.17 Quando a desconexão do sistema elefônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 10
(dez) minutos, a sessão pública seÉ suspensa e reiniciada somente aÉs decorridas vinte e quatÍo horas da
comunicagão do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para diwlgação.
7.18 O Critério de julgamento adotado seÉ o naior p*centutl de deseonto, conforme definido neste
Edital e seus anexos.
7.18.l. Na proposta de preços para as peças deveÉ constaÍ o percentual de desconto oferecido com base no
prego das Tabelas Originais/genulnas ou cópias auterticrdas dos Catálogos de Peças das Fabricantes
dos rcspectivos veículos/máquinas, ou a utilização como pÍova dos pregos praticados pelas montadoras o
software Audatex ou outro similar, desde que haja absoluta seguança de sua confiabilidade (podendo o
órgão se valer de certificação de tal circunstância). as pegas a serem fornecidas deverão atender às
mesmas especiÍicações técnicas e padrões de qualidade das peças de produção originaUgenuína (ABNT
NBR 15290' e os seus valores expressos em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas,
fornecimento d^ p"ç*, tributos, impostos, taxas, encargos, fretes, traÍlsportes e demais despesas que
incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que não estejam registrados nestes documentos.
7.19 Câso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua pÍoposta.
7.20 Em relação a itenJlotes não exclusivos para paÍicipação de microempresas e empresas de pequeno
Porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal,
do porte da entidade empresarial. O sistema identiÍicará em coluna própria as rnicroempresas e empresas de
pequeno porte paÍticipantês, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. zÍ4
e 45 da LC n" 123, de 2006, regulaÍnentada pelo Decreto no 8.538, de 2015.
7.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontarem
na faixa de até 5/o (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance ierão consideradas
empatadas com a primeira colocada.
7.22 A melhor classificada nos teÍmos do item anterior terá o direito de encamiúar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no pÍazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados aÉs a comunicação automática para tanto.
7.23 Caso a microempresa ou a empÍesa de pequeno pqrte melhor classificada desisla ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empÍesa de pequeno porte que
se encontÍem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estab€lecido no subitem anterior.
7.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno pone
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens aDteriores, será realizado sorteio ãntre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.7.25 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relaÉo ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente enhe as propostas que fizerem jus as
margens de prefeÉnciq conforme regulamento.
7.26 . A ordem de apresentaÉo pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só podeú haver empate entre pÍopostas iguais (não seguidas de lances).
7.27 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate sení aquele previsto no
art. 3', § 2", da Lei n" 8.666, de 1993, assegurando-se a prefeÉncia, sucessivamente, aos beni produzidos:
7 .27 .l no pais;
7 .27 .2 por empresas brasileiras;
7_.27 .3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país;
7_,2].! poÍ empÍesas que compÍovem cumprimento de reserva de cargos previita em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendaÍn às regÍas de acessibiliáade previstas na
legislação.
7.2E Persistindo o empate, a proposta vencedoÍa seÍá soÉeada pelo sistema eletônico dentre as propostas
empatadas.
7.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) devená encaminhar, pelo
sistema eletrônico, conhaproposta ao licitante que tenha apresêntado o melhor prego, para que seja obiida
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferenies das previstas neste Editat.
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7.29.1 A negociação será realizada por meio do sistemg podendo ser acompaúada pelos demais lici
7.29.2 O(a) Pregoeiro(a) solicitaú ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (ünte e quatro)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirnaçâo daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.
7.30 Após a negociagão do preço, o(a) Pregoeiro(a) inicianí a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8 DÂ ACEMABILIDADE DA PROPOSTA YENCEDORA.

itti'o
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do prego em relagão ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7' e no § 9" do
art. 26 do Decreto n.o 10.02412019.
t.2 Seú desclassiÍicada a proposta ou o lance vencedor, apresentar prego final superior ao preço máximo
fxado (Acúrdão n" 1455201E -TC ), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
t.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apÍesente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios
ou de valor zero, incompativeis com os preços dos insumos e saliários de rnercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não teúa estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela
ou à totalidade da remuneração.
8.3 Qualquer interessado podeÉ requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apÍesentar as provas ou os indicios que fundamentam a suspeita;
8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
8.5 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necersrlrios à conÍirmaçõo
daqueles erigidos no cdital e já apresentado§, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após
o encerramento do envio de lances, observado o pram de 24 (vinte e quatro) sob pena de não aceitação da
pÍopostâ.
8.6 O prazo estabelecido podeá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita ejustificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) Pregoelro(e).
8.6.1 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelda) Pregoeiro(a), destacam-se os que conteúam
as camcteísticas do material ofeúado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedênciq além de
outras informações pertinentes, a exemplo de caálogos, folhetos, atestados de capacidade técnica, propostas
ou qualquer outro documento que entenda o(a) Pregoeiro(a) ser necessário para dirimir quaisquer dúvidas,
encamiúados por meio eletrônico pelo e-mail licitacao@araripe,ce.go.br, ou, se for o caso, por outro meio
e prazo indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena
de não aceitação da proposta.
8.6.1.1 Os licitântes deverão colocar à disposigão da Administração todas as condições indispensáveis à
realiztçáo de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.
8.7 Caso a proposta classificada em primeiro lugar teúa se beneficiado da aplicação da margem de
prefeÉnciq o(a) Pregoeiro(a) soliciArá ao licitante que envie imediatamente, por meio eletsônico, com
posterior encamiúamento por via postal, o documento comprobatório da caracterização do produto
manufaturado nacional.
8.8 O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atênder aos
regulamentos técnicos pertinentes e no[nas tecnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação
da margem de prefeÉnciq sem prejuizo das penalidades cabíveis.
8.8.1 Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas, para
fins de nova aplicagão da margem de preferência.
8.9 Se a proPostê ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.10 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessilo, informando no "chat'a nova data e
horário para a sua continuidade.
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8.11 O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
8.l1.1Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitÂÍ a proposta e passaÍ à subsequente, podeÉ
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
E.l 1.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
E.l2 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empÍesas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova verificaçíio,
pelo sistem4 da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
E.l3 Encerrada a análise quanto à ac€ltagão da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificaftí a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

9 DAHABILITAÇÃO

9-l Como condição pévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classiÍicada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificaní o eventual descumprimento das condições de
paÍticipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no ceÍame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
9.1.1 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (!1tos:r@ridoeg
aDf.aDDs.tcu.soY.br^.
9.1.2 A consulta aos cadastros seÉ realizada em nome da empresa licitante e tambem de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dente as sanções impostas ao
responsável pela pÉtica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contrataÍ com o Podei público,
inclusive por intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio majoritário.
9.1'2'1 Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para veriÍicar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
9.1.2'2 A tentativa de burla seú verificada por meio dos vínculos societiírios, liúas de fomecimento
similares, dentre outos.
9.1.2.3 o licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
9.1.3 Constatada a existência de sanção, da) Pregoeiro(a) reputaní o licitante inabilitado, poÍ falta de
condição de paÍicipação.
9:1.4 No. caso de inabilitação, haverá nova verificagão, pelo sistema, da eventual ocorÉncia do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n' tZl, ae 2006, seguindo.se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
7.1. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necesúrios à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitsnte será convocado a encamiúáJos,
em formato digital, via e-mail, no prazo de 24 (ünte e quatro) horas, sob pena de inabilitação.
9.3 Não serão aceitos documentos de habilitagão com indicação de CúJ/CPF diferentôs, salvo aqueles
legalmente permitidos.
9 4 Se o licitante for a matriz, todos os documentos dever2Í,o estar em nome da matriz, e se o licitante for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
naturezá, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
9.4.1 Serão aceitos registos de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
Pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.
9.5 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encamiúar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguü, para fins de habilitação:

9.6 Habilitaçâojurídica:

I'o.l - os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou sej4 se da matriz,
todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma hlial, com exceção dos documentos'que são válidos
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paÍa matriz e todas as frliais. Caso a Empresa seja vencedorq o Contrato será celebrado com a

apÍesentou a documentação:
a) REGI§TRO COMERCIÀL, no caso de empresa pessoa fisicq no registro público de empresa mercantil
da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agênciq apÍesentaÍ o registro da

Junüa onde opera com averbação no registo da Junta onde tem sede a matriz;
b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU COI{TRATO SOCIAL CONSOLIDADO, em vigor
devidamente registrado no regisfo público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de

sociedades empresárias e, no ctrso de sociedades por agões, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, frlial ou agênciq apÍ€sentar o registro da Junta
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz;
c) INSCRIÇÃO DO ÂTO CONSTITUTM, no caso de sociedades simples - exceto coopêrativas - no
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apÍesentaÍ o registro no Cartório de Registro das Pessoas

Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz;
d) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
tuncionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE ÀUTORIZAÇÀO PARA FUNCIONAMENTO
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assiin o exigir.

No caso de cooperative: ata de fundagão e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Regisúo Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o axt. 107 da Lei no 5.764, de 1971;

D CEDULA DE IDENTIDADE E CPF, de Sócio Administrador ou do titular da empresa.

9.6.2 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.7 Regularidade fiscal e trabalhista:

9.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
9.7.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;
9.7.3. Provas de regularidade, em plena validade, paÍa com:
a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal devení ser feita através da Certidão de
REGIJLARIDADE de Débitos relativos a Créditos Tributrírios Federais e à Dívida Atlva da União, emitidas
pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou
outra equivalente, na forma da lei;
c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal do domicflio ou sede do licitaate,
ou outra equivalente, na forma da lei.
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servigo - FGTS, ahavés de
Certificado de Regularidade - CRF;
e) Prova de inexiúência de débitos inadimplidos perante a Justiga do Trabalho, mediante a apÍesentação de
certidão de Regularidade, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943." (NR), conforme Lei 12.44012011de 07 de julho de 2011.

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, será considerada o prazo
de 30 trinta dias da sua emissão. Para efeito de sua validade.

9.7.4 As microempresas e empÍesas de pequeno porte deverão apresentâÍ toda a documentação exigida para
efeito de comprovagão de regularidade fiscal, mesmo que esta apÍesente alguma restrição;
9.7.5 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o pÍoponente for declarado o
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a regularização
da documentagão e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas som efeito de certidão negativ4
conforme os ditames da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações posteriores;
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9,7.6 A não-regularização da documentação, no pÍazo estabelecido, implicará decadência
confatação, sem prejuÍzo das sanções previstas no aí. 81, da Lei no 8.666193, sendo facultado
dos licitaates remanescentes, na ordem de classiÍicagão, para a assinatura do contrato, ou a
licitaçiio, ou item, conforme o caso.

dod
a

9.E QuoliÍicaçãoEconômiceFinanceira.

9.8.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis @RE) do último erercício fiscal, já
apÍesentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado
dos termos de abertura e de encerrünento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta
Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Liwo Diário e das folhas nos quais se acha tanscrito,
que comprovem a boa situação financeira da empresq. corn vistas aos compromissos que teÉ de assumir caso

lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrados há mais de 03 (Eês) meses da data de apresentaçÍio da proposta;
9.8.2. Serão considerados como na forma da ki, o Balango Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim
apÍesentados:
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio
da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi
extraído.
b) Sociedades empresórias, êspecificamente no cgso de sociedodes anônimas regidas pela Lei n".
6.404f162 registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na

imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a

sede da compaúia; ou, ainda, em jomal de grande circulação editado na localidade em que esú a sede da
compaúia;
c) Sociedades simples: registrados no Registo Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresiária, deverá sujeitar-se às normas frxadas para as

sociedades empresírias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.
d) As empresas constituidas no exercício atual: Deverão apresentar demonstativo do Balanço de
Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante,
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Liwo Diário - estes termos devidamente
registrados na Junta Comercial assinado pelo socio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
9.8.3. Entende-se que a expÍessão "na fonaa da lein constante no item 4.2.6.1, no mínimo: balanço
patrimonial e DRE, regisho na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e encerramento).
9..8.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Ditf io devidamente fonnalizado e regishado.
9.8.5. A empresa optaite Wlo Sistema Público de Escrinração Digital - SPED pderl rpresentá-lo na fonna
da lei.
9.8.6. Entende-se que a expressão "naforma da leí' constante no item 9.8.5 englobq no mínimo:
a) Balango Patrimonial;
b) DRE - Demonstraçito do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertuÍa e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituÍagão contríbil digital; (Para efeito o que determina o Árt. 2" do Decreto M
9.555, de 6 de novembro de 2018);

OBS': A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio,
podeÉ ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto no 6.022, de
22 de janeio de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (AÍ. l" do Decreto No 9.555, de 6
de novembro de 201E

9.8.7. As cópias deverão ser originrírias do Livro Diário constante do SPED.
9.8.8. A Escrituração Digital deverá estar de acordo som as Instruçõ€s Normativas (RFB n' 1420/2013 e
R-FB no 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Pqra maiores informações,
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verifcar o site wvry.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balango
Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 50 das lnstÍuções
Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU no 2.66912013 de
relatoria do Ministro Valmir Campelo.
9.8.9. Com base nos dados extraídos do balanço seú avaliada a capacidade financeira da empresa, em
conformidade com o art. 19, Inciso XKV da Instrução Normativa no 06/2013- MPOG, as empresas deverão
apÍesentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que foÍ€m consideradas solventes.
Para isso serão utilizadas as seguintes defrnições e form'ulações: a boa situação financeira, será baseada na
obtenção de índices de Liquidez GeÍal (LG), malor que um (>1), Solvência Geral (SG), maior que um (>1) e

Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas:

LG : Ativo Circulante + Rçaliável a Loneo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG = A!rya_Iqlal
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

9.8.10. JUSTIFICATM DA DilGENCIÀ DOS INDICES FINAICEIROS (Acórdão t54n0rc-
Plenário-TCUI Súmula 289 lRelator: JOSÉ MUCIO MONTEIRO):
a) Indice de Liquidez Geral @G) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos
realiáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste período.
b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponiveis, bens e direitos
realiáveis a curto prazo, panfazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo que:

Resultado da Liquidez Corrente:
-Maior que l: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das

obrigações.
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a cuÍto pÍazo são equivalentes.
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto prazo, caso
fosse preciso.

c) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais),
pâra pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes. Para
os três índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado '51" é recomendável à comprovação da boa
situagão financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia), sendo ceúo que, quanto
maior o resultado, melhor, em tese, seria a condição da empresa. Mas há exceções.
>> Justifica-se tal exigênci4 tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de aplicabilidade
destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz necessário ante a
comprovação da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s) participante (s) na perspectiva de
execução de um possível futuro contrato com a Administração Pública. Logo, entende-se que as exigências
acima, atendem aos padrões de requisitos demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas
apÍesentâdas demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da paÍticipante, bem como foi calculado
com base no Acórdão 5026/201 O-Segunda Câmara-TCU I Relator: AUGUSTO SIIERMAN.

9.8.11. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor
da sede da pessoajurídica, ou de execugão patrimonial, expedida no domicílio da pessoa fisica (artigo 31 da
Lei n' E.666l93) em data não superior a 30 (trinta) dias.
No caso de certidão positiva de ÍecupeÍação judicial ou extrajudicial, o licitante deveú apresentar a
comprovação de que o respectivo plano de recuperagão foi acolhido judicialmente, na forma do art. 5E, da
Lei n." 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os
demais requisitos de habilitação
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9.9 QuaüÍicação Técnica:

9.9.1 Âpresentação de no mínimo 0l (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento executados,
obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação conforme Anexo I - Termo de
RefeÉncia, expedida por entidade pública ou privada, usuária do fomecimento em questão, comprovando a

plena satisfação de sua execução. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade
expedidora e com identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por
pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, com firma reconhecida em cartório do
declarante, estando às informações sujeitas à confeÉncia pelo(a) Pregoeiro(a) ou quem este

como as demais informações:
a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoajurídica tomadora dos serviços e emitente do ate
b) nome e CNPJ da empresa que executou o fornecimento;
c) descrição dos fomecimentos;
d) período de execução;
e) local e data da emissão do atestado;
f) identificação (nome e cargo ou fungão) e assinatura do signatário do atestado.
9.9.1.1 No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja

indicar.

execugão ou
entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência dest€ edital, conforme o caso.
9.9.1.2 Podeni facultativamente, vir acompaúado junto ao atestado de capacidade tecnica para
compÍovação ao que dispõe o item 9.9.1, instrumento de nota fiscaUcontrato de prestação de fomecimento
respectivos ao qual o atestado faz vinculação.

9.10 - Das demais exigências

9.10.1 Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.t54, de 27110/1999, publicada no
DOU de 2tl10/1999, e ao inciso XXXII, do artigo 70, da Constituiçito Federal, não emprega menores de lt
(dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante
dos Anexos deste edital;
9.10.2 Declaração que tomou coúecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitagão e
se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei,
conforme modelo constante dos Anexos deste edital - Declaração de Responsabilidade;
9.10.3 Declaração expressa de Idoneidade, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
9.10.4 Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorÉncias posteriores, conforme modelo
constante dos Anexos deste edital (aÍt.32, §2', da Lei n.'t.666/93).
9.10.5 Declaração de Enquadramento como ME ou EPP, de acordo com a Lêi Complêmentat 123/2006, se
for o caso, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (A ausência desa declaração não implicará
em inabilitagão).
9.10.6 A declaragão do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
9.11 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilioção, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresenú-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
9.12 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, êm havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da
LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.13 O licitante provisoriamente vencedor em um item/lote, que estiver concorrendo em outÍo item, ficará
obrigado a comprovaÍ os requisitos de habilitação cumulativaÍnente, isto é, somaado as exigências do item
em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,
além da aplicação das sanções cabíveis.
9.13.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre
o(s) item(ns) de menor(es) valo(es) cuja retirada(s) seja(m) suÍiciente(s) para a habilitação do licitante nos
remanescentes,
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9.14 Constatado o atendimento às eúgências de habilitaçilo fixadas no EditâI, o licitante sení
vencedor.

IO DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA Yf,NCEDORA

10.1 A proposta fnal do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhoda no prcao de 24 (vinle e
quofio) hotar, a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico e deverá:
10.1.I ser redigida em línguo pornguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, raswas,
entrelinhas ou ressalvos, devendo a última Íolha ser assinada e as demais rubricadas pelo licita e ou seu
representante legal.
10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fns de
pagamento.
10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e setá l*ada em consideração no decorrer da
execução do contrdto e aplicação de eventual sanção à Contratada, se íot o caso.
10.2.1 Todas as especiJicações do objeto contidas na proposta, tais como múca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, vinculam a Contratada.
10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor uniüírio em algarismos e o
valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei n't.666/93).
10.3.1 Ocorrendo divergência entre os pregos uniúrios e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergencia entre os valores numéricos e os valores exlressos por extenso, pÍ€valeceÍão estes últimos.
10.4 A oferta deveÉ ser firme e precisa, limitadq rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induzá o julgamento a mais de um resultado, sob
pena de desclassifi cagão.

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corÍesponda as especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
10.6 As propostas que conteúam a descrição do objeto, o valor e os documentos complementaÍ€s estarão
disponiveis na internet, após a homologação.

11 DOS RECIJRSOS

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização Íiscal e trúalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de trinta minutos,
paÍa que qualquer licitante manifeste a intengão de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra
qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
11.2 Havendo quem se manifeste, cabeú o(a) Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a existência de
motivagão da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
I 1.2.lNesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificaní as condições
de admissibilidade do recurso.
11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importaní a decadência
desse direito.
11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente tení, a.paÍir de então, o prazo de três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentaiem contraÍrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começaÍão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispenúveis à defesa
de seus interesses.
11.3 O acolhimento do recurso invalida tiio somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.4 Os autos do processo permaÍrecerão com vista fi'anqueada aos interessados, no enderego constante
neste Edital.

11.s - DA FORMALTZAÇÃO DO RECIIR§O ADMTMSTRATM (MEMORIAS RECUR§AIS:

ll.5'1. Somente serão aceitas as objeções mediantes petiçâo confeccionada em máquine datilogníÍica
ou impressora elettônica, em tinta não lavável, oue oreencham os sesuintes rcouisitos:
a) O endereçamento o(a) Pregoeiro(a) Oficial da Prefeitura de ARARIPE;
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b) A identificagão precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos d
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prcnome, estado civil, profissão, domicílio, número
documento de identificação, devidamente datadq assinada dentro do prazo editalicio;
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados;
d) O pedido, com suas especificações.
11.6. Os recursos interpostos fora dos prazos não serão coúecidos.
11.7. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o(a) Pregoeiro(a)
adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a

homologagão do procedimento licitatório.
11.E. Na hipótese de interposição de recurso, da) Pregoeiro(a) quando mantiver sua decisão, encaminhará os

autos devidamente fundamentado à autoridade competente. (Art. 13, IV do Decreto Federal no. 10.024D019).
11.9. O recurso contra decisão dda) Pregoeiro(a) teÉ efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.10. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a regularidade
dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do certame à liciante
vencedora e homologani o procedimento licitatório.
1l.l l.O acesso à fase de manifestagão da intenção de recurso seÉ assegurado aos licitantes.
11.12. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meraÍnente protelatórios ou quando não
justificada a intenção de interpor o recuÍso pelo proponente.
11.13. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representarte legalmente habilitado. Não
serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por reprÊsentante não habilitado
legalmente ou não identificado no procêsso para responder pela Licitante.
11.14. A decisão em grau de recurso será definitivq e dela dar-se-á coúecimento as licitantes, no endereço

eletrônico htto://municioios.tce.ce.qov.br/licitâcoes/ - PoÍal de Licitações dos Municipios do Estado do
Ceará, bem como no flanelógra.fo do município, e ainda no campo próprio do sistema pÍomotoÍ. Podendo
ainda ser encamiúado no endereço de e-mail, quando informado pelo recorrente na peça recursal.

12 DA R-EABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1 A sessão pública podeú ser reaberta:
12.1 . I Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.
12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovaÍ a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1" da LC n" 12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posterioÍes ao encerramento da etapa de lances.
12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessâo ÍeâbeÍa.
12.2.1 A convocagão se daní por meio do sistema eletônico ("chat '), e-mail, ou, aindq fac-símile, de acordo
com a fase do procedimento licitatório.

13 - DA ADJUDTCAÇÃO E DA IIOMOLOGÀÇÃO

l3.l O objeto da licitaçao será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do(a) Pregoeiro(a), caso
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.
13.2 Após a fase recursâI, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.
13.3 - A homologação deste pÍegão é da competência do titular da origem desta licitagão.
13.4 - O titular da origem desta licitação se reserva o direito de não homologar ou revogar o presente

PÍocesso, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e

mediante fundamentação escrita.
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14. DA FoNTE DE RDcuRsos E ol($ norlÇÃo (ôEs) oRÇAr,fixrÁnH1g:

14.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos
específicos consignados no vigente OrçaÍnento Municipal, inerente à Secretaria Contatante quando da
elaboração do termo de contrato.
14.2. Com base no art. 7o, § 20 do Decreto Federal no 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que Regulamenta o
Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993, preceitua: "ir'a
licitação para rcgistro de preços não é necessário indicar a dotuçAo orçamentáüa, que somente será
exigida para aformalização do contrato ou ourro insfiumento hibil'.

15. DILIGÊNCIA:

15.1. Em qualquer fase do procedimento licitatório, o(a) Pregoeiro(a) ou a autoridade superior, poderá
promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confiÍmaÍ informações ou permitir sejam sanadas

falhas formais de documentaçÍio que complementem a instrução do proccsso, vedada a inclusão posterior de

documento ou informação que deveria constar originariamente da Carta Propost4 fixando o prazo para a
resposta.
15.2- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo
determinado pelo (a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassifioação/inabilitação.

16. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

ló.1. As obrigagões decorÍ€ntes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s),
representada(s) pelo(s) Secretário(s) Ordenador (es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedo(es), que
observará os termos da Lei n.o t.666/93, da Lei n.' 10,520102, do Decreto 10.02412.019, deste edital e demais
normas pertinentes.
16.1.1. Integra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços (AltlEXO XD
16.1.2. Os licitantes além d"s obrigagões resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão
obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este edital.
16.1.3 - O Município de Araripe através do órgão competente formalizará a ata de registro de preços e

assinará com a vencedora desta licitação, sob pena.de.decair do direito à contratagão, desde que ocorra
motivo justificado e aceito pela vencedora.
16.2. Ao final da sessão, enconhado o melhor lance, será indagado aos demais participantes na sua
respectiva ordem de classificaçito, a intenção de composição de cadastro de reserva dos mesmos, conforme
disposto no Decrcto 7.89212.013.
'16.2.1. Será incluído, na respectiva ata na foÍma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.
16.3 - Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a cumprir a Ata de Registro de Pregos ou não
apresente situagão regular, a autoridade superior deveú extinguir os efeitos da homologação e da
adjudicação através do ato de rescisão e Íetornará os autos do pÍocesso ao(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis.
f 6.4 - O(A) PREGOEIRO(A) retornaÉ as atiüdades de seleçâo de melhor propostâ e convocará outro
licitante, obserrada a ordem de qualificação e classificação, pera verificar as suas condições de
hsbilitação e assim sucessivrmente.

16.5 - O licitante que, convocado dento do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a Ata de Registro
de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certaÍne, ensejar o
retardamento da execugão de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de
Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometeÍ fi-aude fiscal, ficaná impedido de licitar e
contrataÍ com o Município de Araripe e seÉ descredenciado no Cadasto da Prefeitura Municipal de Araripe,
pelo prazo de até Os(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e na Ata de Registro de Preços
e das demais cominações legais.
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16.6 - A Ata de Registro de Preços teú validade pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, contado a
da sua assinatura. No caso de ocorrer a realização total dos serviços antes do final da vigênciq fica a
ata automaticamente expirada.
16.7 - A Vencedora é obrigada a corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto da Atâ
de Registro de Preços em que se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções de materiais empregados.
16.8 - A Vencedora é rtsponsável pelos danos cqugedos direúanente à Co[tratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na erecução da Ata de Registrc de Prrços, não excluindo ou
reduzindo essa r€sponsabilidade em virtude da fiscalização ou o acompanhamento pela Cotrtretsnte.

16.9 - A Ata de Registro de Preços poderá seu Registro Cancelada nos termos do disposto nos arts. 20 e 21,
do Decr€to no 7.892 de 2013 ê suas alterações posteriores.
16.10 - Niio haverá reajuste de prços, podendo ocorrer revisão dos mesmos na hipótese de ocorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis, poÉm de consequências incalculáveis durante a gestão contratual, bem
como ocorra majoração legal de proços; devendo a Vencedora se manifestar e, comprovadamente,
demonstraÍ o desequilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços, cabendo a Administração,
justificadamente, aceitar ou não, a solicitação de revisão.
16.10.1. A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto nos artigos, 57,
58 e 65 da Lei n.o 8.666193.
16.10,2, É, vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de pregos, inclusive o
acÉscimo de que trata o § l" do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993. (Art. 12, § lo do Decreto 7.t9212013)
16.1l- As despesas com os futuros fomecimentos da Ata de Registro de Prcgos do objeto desta licitaçÍÍo
correrão à conta de recursos do Tesouro Municipal e de TransfeÉncias Insütucionais, na dotaÉo
orçamentária de cada Órgão/Entidade participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), a ser
informada quando da emissão da Ordem de Compra.
16.12 - Os pregos registrados serão aqueles ofertados nas propostas de pre.ços dos licitantes
vencedores da disputa.
16.13 - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir integÍalmênte
todas as condições estabelecidas no referido instumento, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.
16.14 - A empresa vencedora obriga-se a comparecer à Prefeitura Municipal de Araripe, quando convocad4
para assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, devendo comparecer no prazo de 05
(cinco) dias a contar do recebimento da respectiva Convocação, junto a Secretaria Competente.
16.15 - Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da Adminishação que
não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador da Ata e anuência da(s)
empresa(s) beneficiária(s), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
regras contidas na ki no 10.52012002, na [.ei no t.666/93, no Decreto n'7.E9212013 e demais nonnas em
vigor e respectivas atualizações.
16.16 - Os órgãos que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro
de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
16.17 - Poderá o beneficiiírio da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações
presentes e firturas decoÍrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador.
16.18 As aquisigões ou contratações adicionais a que se refere o art. 22 do Decreto no 7.t92D013, e suas
slteragões posteriores, não poderão exceder, por órgão, a cinquentr por cento dos quantitativos dos itens
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador.
16.19 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na atâ de registro de preços para o órgão gerenciador,
indep€ndente do número de órgãos não participantes que aderirem.
16.20 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não paÍicipante deverá efetivar a aquisição ou
contratâção solicitada em até noventa dias, observado o piazo de vigência da ata.
16.21 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fomêcedor dâs
obrigações contratuaknente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas confatuais, em relação as suas próprias
contatações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
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ooo
emitido instrumento equivalente.
17.2 O adjudicatário teú o prazo de 05 (dias) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso §ota de Empeúo/Carta
Contrato/Âutorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções pÍevistas neste
Edital.
17.3 Altemativamente à convocagão paÍa compaÍeceÍ peÍante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração podeú encaminháJo para
assinatura ou aceite da Adjudicatrária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou
meio eletrônico, paÍa que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu

recebimento.
17.3.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatiário e aceita pela Administração.
17.4 O Aceite da Nota de Empeúo ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica

\-, no recoúecimento de que:
17.4.1 A referida Nota estí substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposigões da Lei no 8.666, de 1993;
17 .4.2 a contaÍada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
17.5 a contratada Íecoúece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 7E da Lei
n' 8.666193 e recoúece os direitos da Administração previstos nos aÍtigos 79 e 80 da mesma Lei.
17 .6 O prazo de vigência da contratação seú até 31 de dezembro do exercício corrente.
17.7 Na hipótese de o vencedor da liciúação se recusax a assinÍrÍ o contrato, a Administração podeú
convoca"r outro licitante, respeitada a ordem de classificagão, para, após a compÍovagão dos requisitos para
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o
contrato.
ls -DAFrscAltzAÇÃo

1E.1 - A execução do Termo Conhatual será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por
intermédio de servidor designado pelo Secretiírio de Pasta do Município de Araripe.
18.2 - A fiscalização de que tratâ o subitem anterior será exercida no interesse do Município de Araripe.
18.3 - Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto do Termo Contratual deverão ser
prontamente atendidas pelo fornecedor, sem qualquer ônus para o Município de Araripe.

19 - DO PAGAMENTO

19. 1 . O pagamento será realizado ao fomecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo MUMCÍPIO,
na proporgão da entÍega dos bens licitados, segundo as autorizagões de fomecimento/ordens de compra
expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pêlo GestoÍ da despesa, em
até 30 (trinta) dias, através de cÉdito em conta corrente mantida pelo fornecedot após o encaminhamento da
documentação tratada nos sub itens abaixo, observadas a condições da Proposta e os preços devidamente
registrados no Anexo I deste instrumento.
19.1.1. Para cada Ordem de Compra,/Autorização de Fomecimento, o fornecedor deverá emitir uma única
nota fiscaVfatura.
19.1.2. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" as certidões apresentadas, para
verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
19.2. Por ocasião da entrega dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da SecretaÍiâ contrâtante
Prefeitura Municipal de ARARIPE- CE, com endereço na Av José Loiola de Alencar, no 440 - Centro -
ARARIPE, CEP 63.570.000.
19.3. O pagamento fica condicionado, à satisfagão de todas as condições estabelecidas em contrato e da
comprovação de regularidade para com os encargos previdencirí'rios, trabalhistas e fiscais;

oL Ç

DE

É

RIPÉ

AV JOSÉ LOIOLA DE ALENCAR, N" ZI4O - BAIRRO CENTRO - ARARIPE - CEARÁ



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARJPE
SETOR DE LTCTTAÇÓES

!fifrtr

19.3.1. Devení vir acompanhada a fatura da nota Íiscâl os seguintes documentos:
e) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deveÉ ser feita
da Certidõo de REGULARIDADE de Débitos relativos a Creditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União, emiüdas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta
RFB/PGFN n' 1.751, de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
atrayés de Certificado de Regularidade - CRF;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidagão das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto.Lei no 5.452, de lo de maio de 1943." (NR), conforme Lei
12.440D011de 07 dejulho de 201 1.

19.4. Constatando-se, a situação de inegularidade da contratada, será providenciada sua notiÍicagão, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apres€nte sua

defesa. O prazo podení ser prorrogado uma vez, por igua[ período, a critério da confatante.
19.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existênciâ de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e nec€ssários para garantir o recebimento de seus cÉditos.
19.6. Persistindo a irregularidade, a con§aüante devená adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
19.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão rcalizados normalmente, ate que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situaçãojunto a regularidade fiscal.
19.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de
economicidade, seguranga nacional ou outso de interesse público de alta relevânci4 devidamente justificado,
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
19.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
19.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos teÍmos da Lei Complementar n" 123,
de 2006, não sofreÉ a retenção tributrária quanto aos impostos e conüibuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que fazjus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

20 DAS SANÇÔESADMTNTSTRÂTWAS.

20.1- Ficará impedido de licitar e de contrataÍ com a União e sení descredenciado, pelo prazo de até cinco
aros, sem prejuím das multas pr€vistas em edital e no contÍato e das demais cominações legais, garantido o
direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

I - Não assinar o contrato ou a ata de registro de pregos;

II - Não enhegar a documentação exigida no edital;

III - Apresentar documentação falsa;

IV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Não mantiver a pÍoposta;

VI - Falhar na execução do contato;

VII - Fraudar a execução do contrato;

VIII - Comportar-se de modo inidôneo;

IX - Declarar informagões falsas; e
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X - Cometer fraude Íiscal

20.1.1 - As sanções descritas no caput taÍnbém se aplicam aos integrantes do cadasto de reserva, em
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com
justificativa recusada pela administração pública.

20.1.2 - As sanções serão registradas e publicadas no Sítio Oficial do Município e no Diiírio Oficial do

Estado - DOE-CE.
20.2- A Contratada fican! aindg sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do
contato, erro de execução, execuçiio imperfeitq mora de execução, inadimplemento contratual ou não

veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.o 8.666193, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras oconências que possam acarretâr tÍanstomôs ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integÍante da Rede Arrecadadora de

Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo

com instÍuções fornecidas pela Contratante):
t) de l,|Yo (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos

serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a l0oÁ do mesmo valoc
b) de 2,0Y. (dois por cento) sobre o valor contratual totêl do exercício, por infração a qualquer cláusula

ou condição do contrato, nilo especificada nas demais allneas deste inciso, aplicada em dobro na

reincidênciq
c) de 5,07o (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer

serviço rejeitado, caracterizando-se a recusg caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se

seguirem à dala da comunicação formal da rejeigão;
III - Suspensão tempoúria de participação em licitagilo e impedimento de contrataÍ com o Município de

ARARIPE, por prizo não superior a 02 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminisü'ação Públicq enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e

depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
20.3- No pÍocesso de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defes4
garantida nos pmzos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 20,2
supra e l0 (dez) dias corridos para a sanção pÍevista no iuciso fV do mesmo item.
20.4- O valor da multa aplicada deveú ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a
contar da notificaçiio ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, seÉ
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou
insuficiência de cÉdito da Conbatada, o valor devido seú cobrado administrativamente ou inscrito como
Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos
correspondentes.
20.5- As sanções previstas nos incisos III e W do itefr 2O.2 suprg poderão ser aplicadas às empresas que,

em razão do contrato objeto desta licitação:
a) praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos

ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fiaude fiscel no recolhimento de

quaisquer tributos.
20.6- As sanções previstas nos incisos I,III e fV do item 20.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a
do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05
(cinco) dias úteis.
20.7- A licitante adjudicatríria que se recusaÍ, injustificadamente, em Íirmar o Contrato dentro do prazo de 02
(dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhadg estaná sujeita à multa de 5,07o (cinco por
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caÍactêrizar

AV JOSÉ LOIOLA DE ALENCAR, N'ZI4O - BAIRRO CENTRO - ARARIPE - CEARÁ

n DE

RIPÉ

FL

d(



*?aaa.,rlt]
fifltrtpr.ETí*JÉ-I'60ÉIh

§Im E rEÍâdo

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARJPE
sEToR or r.rcrraÇôrs

descumprimento total da obrigação assumida.
20.8- As sanções previstas no item 20.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de
vencedoras, veúam a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de aoordo com este edital, e no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

2t DA IMpucNAÇÁo lo rut.Ll E Do pf,DrDoDE ESCLARECIMENTo

p""ou
podeÉ impugnar este Edital.
21.2 A impugnagão podeú ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@araripe.ce.go.br, ou
por petição dirigida ou protocolada no endereço na Av Jose Loiola de Alencar, no zl40 - Centro, - Araripe-
CE.
21.3 CabeÉ o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pelos responúveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.
21.4 Acolhida a impugnagão, será definida e publicada nova data para a realização do cêrtame.
21.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este pÍocesso licitatório deverão ser enviados o(a)
Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteÍiores à data designada para aberh:ra da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via intemet, no endereço indicado no Edital.
21.6 O(a) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsóveis pela elaboração do
edital e dos anexos.
21.7 As impugnagões e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
21.7 .1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deveú ser motivada pelo(a)
Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.
21.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

22. DAFRAUDE E DACORRT'PÇÁO:

22.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto iadrão de ética durante todo o processo de licitação,
de contratação e de execução do objeto contatual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes
práticas:
a) "prática comrpta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vaÍrtagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou ns execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de confato;
c) "pútica conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
coúecimento de representantes ou prepostos do órgão liciAdor, visando estabelecer preços em níveis
artifi ciais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, diÍeta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando a influenciar sua participagão em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
e) "prática obstutiva":
(l) destruir, falsificar, alterar ou oculüar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos repÍesentantes
do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

23. DA SI,]BCONTRAÇÃO, CESSÂO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIRDITOS E OBRIGAÇÔES
CONTRÂTUAIS

R!PE

ED (
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23.1. A CONTRATADA não podená subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato, bem como
cedêJo ou tansferiJo, no todo ou em parte.

24 -DAS OBRTGAÇÃO DAS PARTE§

24.I - DAS OBRIGA ES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATA}ITE
24.1.1. A ContÍatante, além das obrigações resultantes da observância da Lei n.' 8.666/93, decreto

7.E92/2.013, deverá obedecer às disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato - Anexo a este

edital.

24.2. DAS OBRIGAÇÔES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

24.2.1. A Contatada, além das obrigações resultantes da observância da Lei n.' E,666193, decreto

7.89212.013, deveÉ obedecer às disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato - Anexo a este

edital.

25 - DAS DISPO§rÇÔES FINAIS

25.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
25.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impega a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida paÍa o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horár'io anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contnírio, pelo(a) Pregoeiro(a).
25.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.
25,4 No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atibuindoJhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.
25.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contraÍação.
25.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempne interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomi4 a
finalidade e a segurança da contratação.
25.7 A licitante é responsível administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e legitimidade .lqq

informações e dos documentos apÍ€sentados em qualquer fase desta licitação;
25.8 Independentemente de declaração expressa, a simples participação neste cerame implicará na
aceitação plena das condições estipuladas no presente edital e submissão às normas nele contidas;
25.9 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não send em neúum caso, responsável poÍ esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo Iicitatório.
25.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administação.
25.,11 O(a) Secretário(a) Ordenado(a) de Despesa podeú revogar a presente licitação por razões de
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para tal
conduta, devendo aauláJa por ilegalidade, de oficio ou mediante provocação de terceiros, nos termos do aÍt.
49 da Lei n." 8.666193, e y'.rL.50 do Decreto 10.024/2019, nãro cabendo as licitantes direito a indenização
25.12 O desatendimento de exigências formais não e§senciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamênto do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.
25.13 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõ€m o processo, prevaleceÉ as deste Edital.
25.14 Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal n' 10.52012002, do
Decreto Federal n" 10.024D019 e as normas da Lei n" 8.666193, com suas posteriores alterações;
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25.15 O Edital esüí disponibilizado, na íntegr4 no endereço eletrônico www.bll.org.br, nos dias úteis,
mesmo enderego e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada
aos interessados.
25.16 O resultado deste Pregão será publicado na forma da sua divulgação

26 -DOFORO

26.1 - O Foro, designado para julgamento de quaisquer questõês judiciais resultantes deste Termo
Contratual, sení o da Cidade de Araripe - Ceanâ.

Araripe-CE, 17 de março de 2023.

deJ
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PREGÃO ELETROMCO N" O4.OI/202}PERP.
Tf,RMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

ANE,XO I

sflxtr

1 - OBJETO: SELEÇÃO DA MELIIOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISAIIDO
FT'TT'RAS E EVENTUAIS AQI,ISIÇÓES DE PEÇAS E DE ÀCESSÓRIOS, ORIGINAIS OU
GENUÍNAS DE DIvERsAs MÂRCÀS, PARA ATENDER A FRoTA DE vEÍcI,]Los DA
SECRETARIA DE SAÚDE DO MI'I\IICÍPIO DE ARARPE/CE.

2 _JUSTIFICATIVADANECESSIDADE

2.1. Justifica-se a aquisição de peças automotivas para a frota de veículos da Secretaria de Saúde, as quais
necessitam de manutenção preventiva e corretiva para seu perfeito funcionamento. E, para estes serviços
necessitam de peças e acessórios, que deverão ser pegas originaiVgenuínas constantes nas tabelas dos
fabricanteVmontadoras e que atendam prontamente às necessidades oriundas do ritno de trabalho a que os
mesmos são submetidos, de forma que as ações da Secretaria de Saúde não sofram descontinuidade,
atendendo com eficácia e eficiente os anseios dos munícipes e da Adminishação Municipal, e continuamente
na manutenção das atividades da adminislração objetivando a consecução do interesse público.
2.1.1. A presente Aquisição tem como fundamento a necessidade dê manteÍ a frota oficial de veículos
automotivos da Secretaria de Saúde do Município de Araripe,/CE, em perfeitas condigões de uso e em bom
estado de conservação, à disposição do serviço a qualquer tempo que forem demandados e, no caso de
situações emergenciais, pronta para receber o atendimento e assistência devidos, o que é primordial para o
seu funcionamento;
2.1.2. Trata-se de contratação de suma importância, em virhrde do atendimento ao desempenho das
atividades administ'ativas, na qual necessita de regular utilização dos veículos oficiais, já que com o uso
intensivo de sua fiota de veículos como consequência há um desgaste natural dessas peças e acessórios,
tomando-se imprescindível a troca dos mesmos na busca de promover manutenção pÍ€ventiva e corretivq
para que os veículos estejam sempre em perfeito estado de conservaÉo, a fim de garantir a sêgumnça, a
qualidade, a racionalidade e a economicidade dos trabalhos demandados pelas diversas SecÍ€tarias, buscando
manter e gaÍantfu o bom estado de conservação de sua frota de veículos ofeÍecendo aos seus servidores,
enfermos, populares, condições seguras para bom desempenho de suas atividades para melhor atender nossa
população.

\/ 2.2. Da Distância Máxima Permitida

"Oo9da sede do Município de Araripe;
2.2.2. Dada a natureza do objeto, vislumbra-se desde logo que se trata de necessidade momentânea e
imprevisível do Municipio, que não pode ficar a aguardar indefinidamente o fornecedor atendê-la. Com
efeito, a Administ-ação depende de seus veículos paÍa transpoÍte de pacientes (a ex. de ambulância);
TransPoÍes de Equipes Médicas de PSF (Ex: Carros de Passeio), que são essenciais por se hatar de políticas
públicas de saúde voltadas a prevenção; para realização de obras de manutençào de estradas (ex. de
motoniveladoras, caçambas e outros) - que por sua vez são essenciais num município eminentemente
agrícola; transporte de alunos (ex. ônibus); enfim, as mais comeziúas atividades administrativas.
2.2.3. Logo, impõe-se uma contÍatação para aquisição peças e acessórios de imediato, tão logo surja a
necessidade, justificando neste conterto, na medida em que, de fato, a localização geogÉfica é
indispensável à eficiente execução do contrato
2'2.4. Nesta sendq vê-se que à exigência de localização, se faz necessária tendo em vista a obtenção da
proposta mais vantajosa para o Município de Araripe, pois, se a distância entre a sede do Município e a
Contratada for grande, a vantagem do "menor preço" ficaú prejudicada em razão do aumento do custo com
o deslocamento da frota e há no raio estabelecido oficinas, lojas de peças ou estabelecimentos correlatos em
número suficiente não restando comprometido o princípio da competitividade.
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2.2.5. Levando em consideração a necessidade de algumas entegas não serem pro
imprevisibilidade e da necessidade, muitas vezes momentânea, em virtude de diversos veículos realizar
viagens diariamente, na maioria das vezps poÍ estradâs esburacadas, onde pode ocorrer quebra de peças, as

quais, reiteramos, imprevisíveis, assim requerendo aquisigões corriqueiras que por tudo antes elencando,
inviabilizam seu armazenamento, pois essa tão logo deve ser entregue, na grande maioria das vezes, em
pequenas quantidades e de maneira breve, assim como de maneira parcelada, logo, justifica-se tal exigência.
2.2.5.1. Considerando a obrigatoriedade do futuÍo CONTRATADO de tansportaÍ, sem custos, os itêns até a

Sede das Unidades Administrativas da CONTRATANTE, sobretudo onde requeira mais urgência tais como
nos veículos que veúam a ter danos nas peças, evitando assim danos a vida o danos a teÍceiros, bem como
maiores custos adicionais, onde invocamos princípio da economicidade
2,2,6 - Com base nestas despesas que consideramos desnecessárias e antieconômicas é que optamos, pela

distÍincia de 60 km (sessenta quilômetros), da Sedp administrativa da CONTRATANTE, ademais

objetivamos aplicar com maior eficiícia e eficiência os Í€cursos públicos com alicerce no princípio da

economicidade e razoabilidade, o os quais encontÍam se previsto no art. 70 da CF/88;
2.2.7 - Dessa forma, e em função de sua essencialidade, há conveniência da Administração, em buscar a

referida contratação, uma vez que inexiste contrato vigente para fornecimento dos referidos produtos e,

sobretudo, para não sofrer solução de continuidade nas atividades e conEoles administrativos realizados pela

Gestito;
2.2.E. O TCU também deliberou sobre o assunto:

(...)" Isto posto, com base no relatório supramencionado, não lai ilegalidade na
delimitação da localização geognáfica haja vista esla linitação ter como objelivo
principal atingir, de forrna dtml, a economicidade e eÍetividade dos semiços
prestados. Com o intuito de demonstrar que esta solicitação não afronta a
legislação vigente (8666 / 1993), lançamos mão do relatório ewido Pelo Ministro
do TCU, José Múcio Montebo, no TC 02L1570ULU.

2.2.9. Seguindo os ensinamentos de Marçal Justen Filho, em seu comentário ao Artigo 3", § 1', L da lei de

lic itaçõres:
"O dispositivo não signifca, porém, vedação a cláusulas restritivas da
participação. Não impede a previsão de exigências rigorosas nem impossibilita
*igências que qenas Possam ser cumpridas por específcas pessoas. Yeda-se

cláusula desnecessária ou inadequada, cuja previsão seja orientada não a
selecionar a ptoposta mais vantajosa, mas a beneliciar algms poticulares. Se a
rcsfiição lor necessária para atender ao interesse público, nenhuna
hregulaildade exislirá em sua prevbõo. Terão de ser analisados conjunta, rcrrle

a clóusula reslritiva e o objelo da licitação. Áliás, essa interp?claçõo é ?otificada
pelo pruvisn no Artigo i7, )Oil, da Constituição da República (...)". (JUSTEN

FILHO, Marçal. Comentarios à lei de licitações e conffatos administrativos. 9'ed.,
São Paulo: Dialética, 2009.)

2.2.10. O fornecimento dos serviços tem amparo legal disposto na Lei Federal no 8.666193 de 21.06.93,
Decreto Federal n" 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.48E, de 30 de agosto de 2018,
Decreto Federal no.10.02412019, de 20 de setembro de 2019 e na Lei Complernentar n" 12312006, alterada
pela t ei ComplemefiaÍ 14712014 e suas alterações posteriores.

2.3. DA JUSTITICATIVA PARA A AQTIISIÇÃO GRI]PO/LOTf,

2.3.1 A licitação, para a contratagão de que trata o objeto deste Termo de Referênciq em lote justifica-se
pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do objao, vez que vários fornecedores poderão

implicar descontinuidade da padronização, bem assim em dificuldades gerenciais e, até mesmo, aumento dos

custos, pois a contratação tem a finalidade de formar um todo unitário. Some-se a isso a possibilidade de

estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência que pode ser acompanhado ao largo das aquisições,
o que fica sobremaneira dificultado quando se trata de diversos fornecedores;
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2.3.2. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art 23, §1o, da ki n' E.666/1993, neste

demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo da

licitação, visa, tilo somente, assegurar a gerência segura da contateção, e principalmente, assegurar, não só a

mais ampla competigão necessária em um processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e

efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da Administração Pública;
2.3.3. O agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a economia de escala, a eficiência na fisctliztçío
de uma quantidade menor de conhatos e os tÍanstomos que poderiam surgir com a existência de muitas

empresas para a execução e supervisão do fornecimento a ser prestado. Assim com destaque para os

princípios da eficiência e economicidade, é imprescindível a licitação por grupo/lotes;

2.3.4. Inexiste ilegalidade na rcalizaçáo de pregão com previsão de adjudicação por lotes, e não por itens,

desde que os lotes sejam integrados por itens de uma mesma natur€za e que guardem relagão enhe si" -
Ac6rdâo 5.260Í2011-1' Câmara - TCU;
2.3.5. A adoção da adjudicação por grupo/lote, demonstra-se ser mais vantajoso dessa escolha

comparativamente ao critério requerido de adjudicação por MAIOR DESCONTO PERCENTUAL POR

LOTE, em cumprimento às disposições dos arts.3o, § l', inciso I, art. 15, inciso [V, e 23, §§ 1o e 2', todos da

Lei r. 8.66611993.

2.4. JUSTIFICATTVA§PARA NÃO BXCT,USTVMADE PARTICIPAÇÃO DE ME E EPP

np*
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos itens que forem

estimadoi, abaixo de R$ E0.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiveÍem estimados acima de R$

80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, poderá representar prejulzos ao conjunto ou

complexo do objeto â ser contÍatâdo de acordo com os seguintes motivos:
2.4.1.1. O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empr€sas de pequeno poÍe não

tem se mostrado vantajoso para a administração pública municipal, principalmente em municípios e órgãos

de pequeno e médio poÍe. Posto que é comum em licitações para bens divisíveis que em havendo cotas, que

se verifique a cotação com pregos diferentes para os mesmos itens licitados em cotas diferentes;

2.4.1.2. tIá casos em que os pÍeços são divergentes cota{os por empresas diferentes, de categorias tibutárias
diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos societrírios diferentes e há casos em que a

diferença de valores cotados ocorre até para mesma empÍesa, sendo esta ME ou EPP, quando participa dos

dois lotes ou itens ern cotas diferentes;
2.4.1.3. Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser

contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim como o transtomo de ter que

se lidar com dois yalores distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes frustrando-se licitações ou

contratações, por atrasos em entregas de itens ou mesmo rescisões contratueis, além da Administração úo
ter suas necessidades atendidas a contento;
2.4.1.4. Outro fator importante é a garantia nos editais de licitagão do Município de Araripe, do cumprimento
das normas contidas nos Art's . 42 a 45 da Lei rto 12312006 e suas alteÍagões, especificamente no que pertine

a garantia da apresentação da regularidade fiscal apenas para a assinatura do contrato e na ocorrência do
empate ficto previsto nos AÍ's zl4 e 45 da referida norma legal;
2.4.1.5. Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento econômico e social

no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação

tecnológica (artigo 47 da LC no 123106). Contudo, esta disposição deve ser interpretada à luz da

Constituiçâo Federal, da Lei no 8.666/93 (que estabelece normas gerais sobre licitações). A Constituição
Federal prevê expressamente que no processo licitatório deve ser assegurada igualdade de condições a todos

os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este se destina I garantiÍ a observância do
princípio constitucional da isonomig a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a
promogão do desenvolvimento nacional sustenúvel;
2.4.1.6. O que se observa é que a Lei ComplementaÍ 12312006 visa ampliar a participação das ME/EPP nas

licitagõês, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do interesse público. Dessa

forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente ceÍtame como o da competitividade, da

economicidade e da eficiência, buscando-se a "proposta mais vantajosa para a administração" conforme é

vislumbrado no artigo 3" da Lei n. 8.666/93
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2.5 - DA
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2.5.1. O objeto a ser contatado enquadra-se na categoria de bens de que tata da Decreto 10.52012002 e

Decreto 10.02412.19, por possuir padrões de desempeúo e qualidade objetivamente definidos, mediante as
especificações usuais de mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão;
2.5.2. Os bens, objeto da presente licitação, caracterizam-se como de naturezâ comum, tendo em vista que
são geralmente oferecidos por diversos fomecedores e facilmente comparáveis enfre si, de modo a permitir a

decisão de compra com base no menor preço, por meio de especificações usuais praticadas no mercado;
2.5.3. O uso do Sistema de Registro de Pregos se justifica por ser mais conveniente para as Secretarias,
devido à entrega parcelada do objeto, conforme disposto do inciso II do art.30 do Decreto Federal n.o

7.892t2013;
2.5.4. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art 23, §1o, da t,ei n" t.66El1983, neste caso, se

demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo da
licitação, visa, tão somente, assegurar a gerência segura da contratagão e, principalmente, asseguraÍ não só a
mais ampla competição necessária em um processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e

efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da Administação Pública.

3. - DOSQUANTITATTVOSEDAFORMT]LÀÇÃODAPROPOSTÀ

LOTE I - VEÍCULOS DE PASSEIO GASOLINA/ALCOOL

LOTE II - VEÍCULOS A DIESEL -MICRÔBINUS FIATTORO

Valor estimado sem o desconto médio: R$ 600.ü)0,00 (seiscentos mil reais).

VALORE§ PARÀ A PROPO§TA CORRIGIDA DEYf,NÃO STN ITTTAR EM TODOS OS ITENS.
3.I. DASPEÇASEACESSóRIOS

3.1.1. As pegas, materiais ou acessórios a serem utilizados na manutenção dos veículos deverão ser sempre
originais ou genuínas, prevalecendo as primeiras, compatíveis com o veíoulo;

01 2,58%AQUISIÇÃO DE PEÇAS
ACESSORIOS ONGINAIS
GENUÍNoS - VEÍCULoS
PASSEIO (GASOLINA/ALCOOL).

E
OU
DE

TIND 500.000,00 500.000,00

TOTAL 500.000,00

01 AQUISIÇÃO DE PEÇAS E
ACESSORIOS ORIGINAIS OU
GENUÍNoS - vEÍCT]Los À omsgl
(MICRO-ÔNIBUS, FIAT TORO)

) 5 t%T,ND 100.000,00 100.000,00

TOTAL 100.000,00
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3.1.1.1. Originais: são produzidas pelos mesmos fornecedores das montadoras, porem distribuÍdas
marca própria pela rede de varejo independente. Podem ser importadas ou nacionais.

L.:

1Pa

K

Reç
om

3.1.1.2. Genuínas: são produzidas pelos fornecedores ou pelas própÍias montadoras. São, geralÍnente,
encontradas na rede de concessionárias com a marca do fabricante dos automóveis e podem ser importadas
ou nacionais.

3.1.1.3. Serão aceitas peças de outros fabricantes, cujo produto atenda aos níveis de qualidade e
aplicabilidade recomendados ou indicados pelo fabricante ou montadora dos veículos, constantes ou não de
seu catalogo, sob solicitação ou autorização foÍmal do contratante.

3.2. Havendo necessidade de troca de peças, a substituigão deverá ser feita por peça nova (sem uso), na
mesma qualidade da peça retirada. A CONTRATADA emitirá a cada TROCA DE PEÇAS Íeelizada, um
relatório de manutenção, para que a CONTRATANTE possa acompaúar a evolução ou solução do
problema.

3,2,1 O valor das peças de reposição (seja na manutenção pÍeventiva ou conetiva), quando necessiírio, serão
pagos de acordo com o valor, após inserido o desconto percentual (%) licitado/contratado, sobre a tabela de
preços e acessórios originais ou genuínos constantes no sistemúabela AIIDATEX ou similar disponível no
Mercado.

33. A cada serviço, a conu-atada apresentará um orçaÍrento previo que deverá ser por esta preparada de
forma detalhada, abrangendo a marcq modelo/ano e no da placa do veículo, o nome e a quantidade de peças
e/ou acessórios e serviços a serem executados.

3.4. Deverá ser indicado, obrigatoriamente, no orçamento prévio, o prazo para troca das peças orçadas,
constando ainda a data da entrega do veículo.

3.5. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MAI\IUTENÇÃO
3.5.1. As peças e acessórios multimarcas, serão utilizados para realização da manutenção preventiva e
corrctiv4 visando manter a frota em bom estado de uso da fiota de veículos;
3.5.2. O fornecimento de materiais (peças, materiais ou acessórios) deveÉ ocorrer por meio de rede de
oficinas ou centros automotivos ou pela rede de fomecedores varejistas credenciados e disponibilizados pela
CONTRATADA;
3.5.3. As peças, materiais ou acessórios serão fomecidas por oficinas ou centros automotivos ou pela rede de
fomecedores varejistas, utilizando o sistema/tab€la AUDATEX ou similar disponível no Mercado, visando
fomecer orçamento para a CONTRATADA, obedecendo as demais normas legais e regulamentares
peúinentes e contemplam:

3.6. A manutenção preventiva compreende na sistemática regular de revisões e servigos, obedecendo-se as
recomendações do fabricante do veículo, para garantir as melhores condigões de desempeúo do veículo, no
que se refere a seu funcionamento, rendimento e segurahça, assim como, prevenir a ocorrência de defeitos
que possam resultar em danos nos componentes, ou mesmo na paÍalissção do veículo. Abrange todos os
itens dos veículos, incluindo motor, câmbio, suspensão, direção, freios, alimentação de combustível, sistema
elétrico, escapamento, lataria" vidros, portas, bancos, estofamento, itens de segurança (extintores, air bag,
cintos de segurança), ar condicionado, enfim todos os componentes dos veículos. Deverá ser realizada com a
periodicidade recomendada pelos fabricantes e de acordo com as especificações dos mesmos, sempre
mediante solicitação da Contratante. São exemplos de manutenção preventiva

3,7. Entende - se como manutenção preventiva os seguintes serviços:
a) Revisão do sistema elétrico em geral;
b) Revisão e regulagem do sistema de alimentação de combustível;
c) Revisão do sistema de ar condicionado;
d) Revisão e eliminação de ruídos na suspensão;
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e) Revisão da caixa de direção mecânica e hiüáulica;
f) Revisão do sistema de fr€ios;
g) Revisão na caixa de câmbio e diferencial;
h) Troca de óleo do motor, caixa de direção, caixa de marcha e diferencial;
i) Complementação dos fluidos de freios;
j) Recarga e limpeza de baterias;
k) Revisão de contatos elétricos, troca de LEDs, conectoÍes e tâmpadas e instalação de sirenes dos
sinalizadores visual e auditivo;
l) outros serviços mecânicos que se fizerem necessários para prevenção e melhoria das condições
operacionais do veículo.

3.t. A manutenção corretiva compreende todos os servigos executáveis em oficinas mecânicas reparadoras
e concessionárias de automóveis, que veúam a ocoÍreÍ fora dos estabelecidos para manutengão preventiva,
para coÍreção de falhas aleatórias resultantes do desgaste ou deficiência de operagão, manutenção ou
fabricagão. Inclui os defeitos originados por término de vida útil dos componentes, por defeitos em peçâs ou
sistemas, ou por motivo de colisão. Visa garantir a operàcionalidade do veículo ocasionalmente desativado
em decorrência de defeitos, bem como reparar avarias, além de garantir a segurança de pessoas e materiais.

3.9, Entende - sc como manutenção corretiva:
a) Recuperação do sistema elétrico geral (incluindo bateria);
b) Recuperação do sistema de alimentação de combustível;
c) Lanternagem, funilaria, capotaria e pintura;
d) Recuperação de ar condicionado, com reposição de gás;
e) Recuperação da suspensão de um modo geral;
f) Recuperação da caixa de direção elétrica e hidráulica;
g) Recuperação do sistema de fieios;
h) Reúfica de motores;
i) Recuperação da caixa de câmbio e diferencial;
j) Serviço de reboque para fins de transporte dos veículos que estejam sem condições de funcionamento;
k) Recuperação de rotores e sirenes com enrolamento de bobinas e sistema elétrico geral dos sinalizadores
visual e sonoro;
[) demais servigos inerentes a recuperação mecânica;

3.10. 1VIETODOS E ESTRATÉGHS DE ST]PRIMENTO:

3.10.1. DÀS ORDENS DE COMPRAJFORIIECIMENTO: O fomecimento dos bens licitados se daú
mediante expedição de ORDENS DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, por parte da
administração ao licitante vencedor, que serão de forma fomecimento paÍcelado, de acordo com a
conveniência e oportunidade admhistativa, a necessidade e disponibilidade financeira da (s) Secretaria (s)
Gestora (s).
3.10'1.1. A ordem de compra/autorizzçáo de fomecimento emitida conteú o produto pretendido e a
respectiva quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do registo de preços no seu endereço fisico, ou
enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endeÍeço elebônico,
cujos dados constem do cadastro ou do próprio Pregão Etetrônico.
3.10.1.2' Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compÍa./autori zzção de
fornecimento, o fornecedor devení fazer a entrega do produto no local, denho do prazo e horários previstos,
oportunidade em que receberá o atesto declarando a entrega dos bens.
3.f0.13. O aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fomecedor por vício
de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo I deste Edital quanto
aos produtos entregues.
3.10.1.4. Poderão ser firmados contratos decorrentes do PÍegito Eletrônico, que serão tratados de forma
autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.o 8.666/93, inclusive quanto
às prorrogações, alterações e rescisões.
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3.1f. Relagão de veículos:

SEcRETARLA pB saúor

AMBULANCIA FIORINO FIAT POT-9517 (201E)

AMBULANCIA FIORINO FTAT POT-9817 (201E)

FIAT MOBI FTAT PNW-9451 (2016)

í00t7)C}IEVROLET ONIX C}IEVROLET PNW-o174
FIAT PALIO FIAT oIB-t225 (2013)

AMBULANCIA FIORITO FIAT osu-0908 (2012'l

PNR-s944 (2017\nNDULÂNcrA rroRJNo FIAT
AMBTJLANCIA FIORINO FIAT osu-455E (2014)

AMBULANCIA FIORINO FIAT POA-8916 (2016',)
(o0t6)FI,AT MOBY FIAT PNW-9451

FIESTA FORD oRR-2475 (2013)

AMBULANCI.A FIORINO FIAT SAN-7D86 (202212023\

SBI.5A56 (2022D023\KTWD RENAI]LT

2,580/o

sAosJ96 (2022/2023)

R$
500.000,00

AMBULANCIA FIORINO FIAT
48.710,00VALORTOTAL

3.11.1. conforme relaçilo de veículos informada no item 3.11 deste edital e outros quc vierem a ser

incorporados pelo MUNIChIO.
3.11.2. A frota atual da CONTRATANTE poderá sofier alterações no decorrer da execução contratual e a
substituição ou incorporaçiio de veículos à frota em nada altera as condições estabelecidas na contratação dos

serviços, uma vez que pam a CONTRATADA a inclusão de veiculos não causa decréscimo em sua

remuneragão. Tal fato não poderá onerar os valores unitários, entretanto poderá acrescentar no valor global
da contratação, caso seja necessário.
3.11.3. A aquisição de peças e acessórios multimarcas, tem poÍ fim à manutenção de veículos da Secretaria
de saúde do município de Araripe-CE.

3.12. Da Fóruoula de Calcular o Desconto:

Valor total estimado por Categoria de veículos (VEÍCULO A ÁLCooL/cAoLINA = 195.000,00 (Que sení
o valor da contÍatação, após aplicação do desconto percentual apresentado na proposta)

Desconto PeÍcentual HIPoTÉTIco : t%

Observação: O oercenturl de desconto ofertado na orooosta seú aolicado oara fins de execucõo dos
sertricos. não sendo deduzido do valor estimado por secretaria ou cateqorir de veículos. ou seia. será
realizado orcsmento e sobre esse valor. será deduzido oercentusl de desconto consasrado na orooosts
e nos contratos. nío deduzirdo do valor estimado para contratacão.

MICROONIBUS 8.160 VOLKSWAGEN
POY-
9455

(2019D020)

SBK4I6I Q022)

RS
100.000,00

2,58%
FIAT TORO FIAT

97.420,00VALORTOTAL
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3.13. CRITÉRIODEJULGAENTO:

a" ao
Município de Araripe/CE.
3.13.2. Critério de julgamento: MAIOR DESCONTO PERCENTUAL.

4 - DO LOCAL, PRÂZO, FORMAS DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO
OBJETO:

4.1. Os Bens adquiridos deverão ser entregues de forma Parcelada, conforme solicitação da Secretaria

Gestora
4.2 Praza de entregq que sení de l0 (dez) dias, a contar da data do recebimento da Ordem de Compra por
parte do licitante vencedor.
4.2.1. O Wazo previsto no item anterior podená ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada

do fornecedor protocolado antes do vencimento do prazo inicialmente estipulado e aceita pela

Adm inistração;
4.2.2. DLS ORDENS DE COMPRáJFORNECIMENTO: O fomecimento dos bens licitados se daná

mediante expedigão de ORDENS DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, por parte da

administação ao licitante vencedor, que serão de forma fornecimento parcelado, de acordo com a
conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da (s) Secretaria (s)

Gestora (s).
4.2.3. A ordem de compra/autorização de fomecimento emitida conteÉ o produto pretendido e a respectiva

quantidade, devendo ser entÍegue ao beneficirírio do registro no seu endereço Íísico, ou enviada via fac-

símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados

constem do cadastro ou do próprio Pregão Eletrônico
4.2.4. Observadas as determinações e orientagões constantes da ordem de compra/autorizaçío de

fomecimento, o fornecedor deveÉ fazer a entrega do produto no local, dentro do prazo e hoúrios previstos,

oporhrnidade em que receberá o atesto declarando a entrega dos bens.
4.2.5. O aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de

quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo I deste Edital quanto aos

produtos entregues.
4.3. Não será concedida proÍÍogação de prazo previsto o lÍeÍn 4.2.1, por mais de uma vez para o mesmo

empeúo, sem a abertura de processo administrativo para verificar possíveis prejuízos a adminishação

solicitante, que tem a liwe iniciativa parajulgá-lo administrativamente.
4.3.1. Caso nõo concorde com as alegações dos fomecedores, sob o(s) pedido(s) de pronogação(ões), a

ADMINISTRAÇÃO deverá iniciar apuragão das obrigagões não cumpridas no pacto assumido na ata de

registro de preço e aplicar as saações administrativas cabíveis;
4.4. O prazn pan entrega começará a contar no dia imediatamente posterior ao último dia útil fxado no item
«^')".
4.5. Caberá ao setor responúvel pelo recebimento do material, monitorar o prazo de entega e, se assim
entender, notificar a empresa sobre a proximidade de encerramento do prazo de entrega;

4.6. Critério de Aceitação dos Materiais:

4.6.1. Os materiais serão recebidos:
4.6.1.1. Os bens serão recebidos Setor de Patrimônio e Almoxarifado, Avenida Elísio Alves de Alencar, no

661 - Araripe - CE {EP: 63570-000, de segunda-feira à sexta-feira em dias úteis das 08h as l2 e das l3h às

l6h;
a) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em paÍe, quando os produtos entregues estiverem em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.
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4.6.1.2. Os bens serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do
consequente aceitaçõo mediante termo circunstarciado. "

a) Na hipótese de a verificação a que se refeÍe o subitem aÍlterior não ser prooedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizadq consumando-se o reccbimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
4.6.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos rcsultantes da incorreta execução do contrato.
4.6.3. O prazo de validade do produto na data da enfega não poderá ter trarscorrido 2/3 (dois têrços), do
prazo total recomendado pelo fabricante.

5 -DAS OBRIGAÇÕESDA CONTRATADA:

5.1.1. Entegar o objeto do Contrato, na Sede da Secretaria correspondente, no município de Araripe, de

conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Edital, no Termo Conkatual e na proposta

vencedora do certame, no pmzo de l0 (dez) dias, contados a partir do Íecebimento da Ordem de Compra,

podendo ser prorrogado nos termos da Lei n'E.666/93 e suas alterações;
5.1 . l 1 Efetuar a enrega do objeto em perfeitas condições, conforme especiÍicações, prazo e local constÂntês

no Termo de Referência e seus aÍrexos.
5.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto;
5.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Tenno de RefeÉncia, o objeto

com avarias ou defeitos;
5.1.4. Comunicar à Contratante, no pÍazo mríximo de 24 (vnte e quafro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovagão.

5 . I . 5 . Manter durante toda a duração do conhato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de IIABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação;
5.1.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela

CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuíms causados à CONTRÂTANTE e/ou teÍcefuos,

provocados por inefrciência ou inegularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na

entrega do objeto contratual.
5.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais, taxâs, frete (qualquer valor de empeúo), carga e descarga de mercadoria, seguros,

deslocamento, alimentaçito e hospedagem de pessoal, prestação de garantia, instalação e quaisquer outras
que incidam ou venham a incidir na execução do pacto contratual assinado.

5.1.8- Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos à Comissão de Licitação, até 05 (cinco)

dias corridos, antes da data do término do prazo de entÍeg4 explicitadas as razões e devidamente

fundamentadas;
5.1.9 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso foÍtuito, desde que notificado o prazo de

48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria correspondente, não serão considerados como

inadimplemento contratual.

6 -DASOBRIGÀÇÔESDACONTRÀTANTE:

6.1. A contÍatante obrigar-se-á:
6.1.1 - A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contiatual, consoante estabelece a Lei nq 8.666/93 e suas

alterações posteriores;
6.1.2 - Fiscalizar e acompanhar a execugão do objeto contratual;
6.1.3 - Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,

diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
6.1.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo

Setor Competente.
6.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente identificados, a todos os

locais onde se fizer necessária a prestação dos serviços licitados, prestandoJhes todas as informações e

esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;
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7 -DOPAGAMENTO:

ciuo,
na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de fomecimento/ordens de compra

expedidas, de conformidade com as notas fiscaiVfaturas devidamente atestâdas pelo Gestor da despesa, em

até 30 (trinta) dias, através de cÉdito em conta corrente mantida pelo fomecedor, após o encaminhamento da

documentação tratada nos sub itens abaixo, observadas a condigões da Proposta e os pregos devidamente

registrados no Anexo I deste instrumento.
7.1.1. Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fomecimento, o fornecedor deverá emitir uma única nota

fiscaVfanra.
7.1.2, Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE' as certidões apresentadas, para

verificagão de todas as condigões de regularidade fiscal.
7.2. Por ocasião da entÍega dos produtos o contratado devení apresentar recibo em 02 (duas) vias e a

respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Secretaria contratante

Prefeitura Municipal de ARARIPE- CE, com endereço na Avenida José Loiola de Alencor, no 440 - Centro -
ARARIPE, CEP 63.570-OOO.

7.3. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato e da

comprovação de regutaridade para com os encarSos pÍevidenciários, trabalhistas e fiscais;

7.3.1. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos:

a) A comprovagão de PJGULARIDADE para com a Fazenda Federal devení ser feita através

da Certidão de REGULARIDADE de Débitos relativos a Créditos Tribuüários Federais e à
Dívida Ativa da União, emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta

RFB/PGFN n' 1.751, de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
c) A comprovagito áe REGLJLARIDADE para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.
d) Prova de situação regulaÍ perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

através de Certificado de Regularidade - CRFI
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

aprresentação de certidão negativq nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do

frabattro, aprovada pelo DecÍeto-Lei no 5.452, de 1" de maio de 1943." §R), conforme Lei
12.44012011 de 07 dejulho de 201l.

7.4. Constatando-se, a situação de irregularidade da conFatadq seú providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo Prltzo, apresênte sua

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério da cont'atante'
7.5. Não havendô regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contÍatante deverá comunicar

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contatada, bem

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e

necessários para garantir o recebimento de seus cÉditos.
7.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à cont'atada a ampla defesa'

7.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida

pela rescisão do contrato, câso a contratada não regularize sua situação junto a regularidade frscal.

7.S. Sení rescindido o contrato em execução com a conhatada inadimplente, salvo por motivo de

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado,

em qualquer caso, pela miáxima autoridade da contratante.
7.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributrária prevista na legislação aplicável'
7.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n' 123, de

2006, não sofreú a retenção tribuüíria quanto aos impostos e contribuigões abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oÍicial,
de que fazjus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

(
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CLAUST]LA DECIMA - DAS SANÇÕES:

8.1- Ficará impedido de licitar e de contratar com a União e será descredenciado, pelo prazo de até cinco
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o

direito à ampla defesa, o licitanúe que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

I - Não assinar o contrato ou a atâ de registro de preços;
II - Não entregar a documentação exigida no edital;
III - Apresentar documentação falsa;
fV - Causar o atraso na execugão do objeto;
V - Não mantiver a proposta;
VI - Falhar na execução do contrato;
VII - Fraudar a execução do contato;
VItr - Comportar-se de modo inidôneo;
IX - Declarar informações falsas; e
X - Cometer fraude fiscal.

8.1.1 - As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com

justifi cativa recusada pela administração pública.
1.1.2 - As sançOes seào registradas e publicadas no Sítio Oficial do Município e no Diário Oficial do Estado

-DOE-CE,
E.2- A Contratada ficará, aindg sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do

contrato, erro de execugão, execugão imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não

veracidade das informagões prestadas, garantida a prévia defesa:

I - Advertência, sanção de que tratâ o inciso I do art. t7, da Lei n." E.666193, podeú ser aplicada nos

seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outas ocorrências que possam acaÍretar transtomos ao desenvolvimento dos servigos da Contratante,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas

Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com

instnrgões fomecidas p€la Contratante):

a) de 1,07o (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestagão dos

serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 100Á do mesmo valor;
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor conhatual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou

condigão do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada ern dobro na reincidência;
c) de 5,0Y" (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço

rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à

data da comunicação formal da rejeigão;

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de cont'atar com o Municipio de

ARAzuPE, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reâbilitação perante a autoridade que

aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Adminisúação pelos prejuízos resultantes e depois de

decorrido o prazo da sançâo aplicada com base no inciso anterior.
8.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditótio e à ampla defesq
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item t.2 supra
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e l0 (dez) dias corridos para a sanção pÍevista no inciso fV do mesmo item.
8.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) diasa
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será

automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada frzer jus. Em caso de inexistência ou

insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como

Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encaÍgos

correspondentes.
t.5- As sangões previstas nos incisos III e IV do item t.2 supr4 poderão ser aplicadas às empresas que, em

raáo do contrato objeto desta licitação:

a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitêgão;
b) demonstarem não possuir idoneidade para contratrÍ com a Adminisração Pública, em viúude de atos

ilícitos praticados;
c) sofrãrem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos.
t.6- As sanções previstas nos incisos I, Itr e IV do item 8.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a

do inciso Ildo mesmo item, faculada a defesa pÉvia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05

(cinco) dias úteis.
E.7- A licitante adjudicaúria que se recusar, injustiÍicadamente, em firmar o Contrato dentro do yaza de 02

(dois) dias úteis a contar da nótificação que lhe seú encamiúada, estará sujeita à multa de 5'07o (cinco por

cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabíveis, por cartcterizar

descumprimento total da obrigação assumida.
E.8- Aj sangOes previstas nã item 8,7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, veúam a ser convocadas para celebrarem o Termo de Conüato, de acordo com este edital, e no

prazo de 4E (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

F DA ALTERÂÇÃO CONTRATUAL:

9.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acéscimos ou supressões no

quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Confato,

conforme o disposto no § 1o, do art. 65, da Lei de Licitações
9.2. O valor dô presente Contato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu

registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o Índice IGP-M da Fundação GeÚlio Vargas.

9.4. REEeUT IBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrcvirem fatos imprevistos, ou

previsíveis porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou

àindq "- "àso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica exfaordinária

e exuacontÍatual, podenáq Ínediante procedimento administrativo onde reste demonsúada tal situação e termo

aditivo, ser restabãlecida a relagão que as partes pactuaram inicialmente ent€ os encargo§ do contratado e a

retribuição da administração para a justa remuneração do fomecimento, objetivando a manutençAo do

equilibrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na forma do aÍigo 65, II "d" da tei Federal n" E.666/93,

alterada e consolidada.

10 - DA§ OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA:

10.1. A contratada para realizar os serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se -a:

10.1.1. Entregar o objeto do Contrato, na Sede da Secretaria correspondente, no município de Araripe, de

conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Edital, no Termo Contratual e na proposta

vencedora do certame, no pmzo de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Compra,

podendo ser prorrogado nos termos da Lei n' 10.666/93 e suas alterações;

lo.l.l. Efetuar a entrega do objao em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e locsl constantês

no Termo de Referência e seus anexos
10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execugão do objeto;

10.1.3. Sub;tituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto

com avarias ou defeitos;

L
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10.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo pÍevisto, com a devida comprovação.

10.1.5. Manter durante toda a duração do conFato, em compatibilidade com as obrigagões assumidas, todas

as condições de HÂBILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação;
10.1.6. Providenciar a imediata corregão das . doÍiciências e/ou irregularidades apontadas pela

CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros,

provocados por ineficiência ou inegularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na

entrega do objeto contratual.
10.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encaÍgos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais, taxas, frete (qualquer valor de empenho), caÍga e descaÍga de mercadoria, seguros,

deslocamento, alimentação e hospedagem de pessoal prestação de garantiq instalaçilo e quaisquer outras

que incidam ou veúam a incidir na execugão do pacto conüatual assinado (ata do pregão)'

iO.t.S- Or pedidos de prorrogação de pram de entrega serão dirigidos à Comissão de LicitaÉo, até

g5(cinco) diàs corridos, antes da data do término do prazo de entrega, explicitadas as Íazões e devidamente

fundamentadas;
10.1.9- Os aEasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado o prazo de

48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria coÍrespondente, não serão considerados como

inadimplemento contratual.

II -DAS OBRIGÀÇÔES DA CONTRATA]TTTE:

11.1. A contÍatante obrigar-se-á:
inadimplemento contratual.
11.1.1-'A ContÍatante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condiÉes necessárias ao pleno

cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei ne 8.666/93 e suas

alterações posteriores;
I I .1.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
1 I .1.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer oconência relacionada com a execução do objeto contratual,

diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
1 L i.4-Providenci". or pagameoto. à Contatada à vista das Nohs Fiscais /Faturas devidamente atestadas

pelo Setor Competente.
11.1.5. A.."gura. o livre acesso do CONTRATADO e seus pÍÊpostos, devidamente identificados, a todos os

locais onde ie fizer necessrária a prestagão dos serviços licitados, prestandc'lhes todas as informações e

esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;

12. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE RJGISTRO DE PRDÇOS:

U.t. es obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lawatura da respectiva

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita peto Municipio, atavés da(s) Secretaria(s) Gestora(s),

representada(s) pelo(s) secretário(s) ordenador (es) de Despesq e o(s) licitante(s) vencedor(es), que

observaú os termos da Lei n.' 8.666t93, dal*i n.' 10.520/02, do Decreto 10.02412.019, deste edital e demais

normas peÍtinentes.
12.1.1. Integra o pÍesente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços (ANEXO X)
12.1.2. Os iicitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão

obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este edital.

12.1.3 - O Município de Araripe atavés do óÍgão competente formalizará a ata de regisÍro de preços e

assinará com a vencedora desta licitação, sob pena de decair do direito à contrataÉo, desde que ocorra

motivo justificado e aceito pela vencedora.
l2-2. Ao final da sessão, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais paÉicipantes na sua

respectiva ordem de classificação, a intençÍto de composição de cadastro de reserva dos mesmos, coúorme
disposto no Decreto 7.E92l2.013.
12.2.1. SeÉ incluido, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitrarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.
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12.3 - Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a cumpú a Ata de RegistÍo de Preços
apresente situação regular, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da
adjudicagão através do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo da
aplicagão das sanções csbíveis.

12.4 - O(A) PREGOEIRO(§ rctornaró as atividadcs de seleção de melhor propostr e convocaú outro
licitante, obseruada a ordem de qualific-ação e classiÍicação, para veúficar as suas condições de
habilitaçío e assim sucessivamente.

12.5 - O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, niio celebraÍ a Ata de Regisúo
de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
rêtardamento da execução de seu objeto, não mantiver a propostâ, falhar ou fraudar na execução da Ata de

Registro de Preços, compoÍtaÍ-se de modo inidôneo ou cometêr fraude fiscal, ficaní impedido de licitar e

contrataÍ com o Município de Araripe e seú descredenciado no Cadas§o da Prefeitura Municipal de Araripe,
pelo prazo de até O5(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e na Ata de Registro de Preços

e das demais cominações legais.
12.6 - A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, contado a partir da data

da sua assinatura. No caso de oconer a realização total dos servigos antes do final da vigênciq fica a referida
ata automaticamente expirada.
12.7 - A Vencedora é obrigada a corrigir ou substituir, às suas exp€nsas, no total ou em parte, o objeto da Ata
de Registro de Preços em que se veriÍicarem vicios, defeitos ou incorreções de materiais empregados.

12.t - A Vencedora é rrsponsável pelos danos causados diretamente à Contratrnte ou a tetteiros,
decorrcntes de sua culpa ou dolo na erecução da Ata de Registm de Preços' não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade em ürtude dâ frscelização ou o acompanhamento pela Contratante.

12.9 - A Ata de Registro de Preços podení seu Registro Cancelada nos termos do disposto nos arts. 20 e 21,

do Decreto no 7.892 de 2013 e suas alterações posteriores.
12.10 - Não haverá reajuste de preços, podendo ocorrer revisão dos mesmos na hipótese de ocoréncia de

fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis durante a gesülo contratual, bem

como ocoÍra majoragão legal de preços; devendo a Vencedora se manifestar e, comprovadamente,

demonstrar o desequilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços, cabendo a Adminisüação,
justiÍicadamente, aceitar ou não, a solicitação de revisão.
12.10.1. A Ata de Registro de Pregos só podení ser alterada em conformidade com o disposto nos aÍigos, 57,

5E e 65 da Lei n.' E.666193.
12,10.2. É, vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de Í€gistro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § lo do art. 65 da Lei n' 8.666, de 1993. (tut. 12, § lo do Decreto 7.892n013)
12.11- As despesas com os futuros fomecimentos da Ata de RegisÍro de Preços do objeto desta licitação
correrão à conta de recursos do Tesouro Municipal e de Transferêncios Institucionais' na dotação

orçamentária de cada Orgão/Entidade participante do SRP (§istema de Registro de Preços), a ser

informada quando da emissão da Ordem de Compra.
12.12 - Os preços regishados serão aqueles ofertados nas propostas de preços dos licitantes
vencedores da disputa.
12.13 - A partir da vigência da Ata de Registro de.Pregos, o licitante se obriga a cumprir integralmente

todas as condições estabelecidas no referido instrumento, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.
12.14 - A empresa vencedora obriga-se a comparecer à Prefeitura Municipal de Araripe, quando convocada,
para assinatura da Ata de Registro de Pregos, decorrente desta licitação, devendo comparecer no prazo de 05

(cinco) dias a contar do reccbimento da respectiva Convocagão, junto a Secretaria Competente.
12.15 - Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer ôgão ou entidade da Administragão que

não teúa participado do certame, mediante pévia consulta ao Ôrgão Gerenciador da Ata e anuência da(s)

empresa(s) beneficiária(s), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as

regrÍrs contidas na ki n" 10.520D002, na Lei no 8.666193, no Decreto no 7.E9212013 e demais normas em

vigor e respectivas atualizações.

AV JOSÉ LOIOLA DE ALENCAR, N' /+40 - BAIRRO CENTRO - ARARIPE - CEARÁ

rl n



üaa Õ{It}ffiH
s[t{n Df uarrt{ro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARJPE
sEToR DE LIcITAÇÔE§

12.16 - Os órgãos que não paÉiciparam do regisfo de preços, quando desejarem fazer uso da ata de
de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestagão sobre a possibilidade de adesão.
12.17 - Podeú o beneficirírio da ata de regisho de preços, observadas as condigões nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações
presentes e futuras decorÍentes da ata, assumidas com o órgilo gerenciador.
12.18 As aquisições ou contratêções adicionais a que se refere o aÍa. 22 do Decreto no 7.E9212013, e suas

alterações posteriores, não poderão exceder, por órgão, a cinquenta por cento dos quantitativm dos itens
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador.
12.19 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitetivo de coda iteE registredo na ata de registrc de prcços para o órgão gerenciador,

independente do número de órgãos não participantes que aderirem.
12.20 Apos a autorizgão do órgiio gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
confatação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

12.21 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fomecedor das

obrigagões contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias

contratagões, informando as oconências ao órgão gerenciêdor.

13. DA HÀBILITAÇÃO

13.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitânte detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeto(a) verificaú o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a fiitura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
13.1.1 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (httos://certidoes-

aDf.aDDs.tcu sov.brô
13.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoriüário, por força do artigo 12 dz Lei n" E.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela pnítica de ato de improbidade administrativa, a proibição de confatar com o Poder Público,
inclusive por intennédio de pessoa jurídica da qual seja socio majoriuírio.
13.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situagão do Fomecedor a existência de Oconências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fi-aude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Oconências Impeditivas lndiretas.
13.1.2.2 A tentativa de burla sení verificada por meio dos vinculos societários, liúas de fomecimento
similares, dentre outros.
13.1.2.3 O licitante será convocado para manifestagão previamente à sua desclassificação.
13.1.3 Constatada a existência de sangão, o(a) Pregoeiro(a) reputaná o licitante inabilitâdo, por falta de

condição de participagão.
13.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificaçifo, pelo sistemq da eventual ocorrência do empate

Íicto, pÍ€visto nos aÍs. M e 45 da Lei Complementar n' 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
13,2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessírios à

confirmagão daqueles exigidos neste Editat e já apresentados, o licitante será convocado a encaminháJos,
em formato digital, via e-mail, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação.
13.3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.
Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a Íilial,
todos os documentos deveÍão estar ern nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natuÍeza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
13.3.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante mahiz e filial com diferenças de números de dosumentos
peíinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.
13.4 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encamiúar, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitaçiio:
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13,5 Eabilitsçãojurídica:

13.5.1 - Os documentos apresentados deverão ser obÍigatoÍiaÍnente, da mesma sede, ou sejq se da matriz,
todos da matriz, se de alguma fillal, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos
para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedorq o ConEato seú celebrado com a sede que

apresentou a documentagão:
a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de emprêsa pessoa fisica, no registo público de empresa mercantil
da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agencig apresentar o registro da

Junta onde opera com averbação no regisfo da Junta onde tem sede a matriz;
b) ATO CON§TITUTWO, ESTATUTO OU CONTRÂTO SOCIAL CONSOLIDADO, em vigor
devidamente registrado no registo público de empÍesa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de

sociedades empresárias e, no caso de sociedades por âgõ'ês, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, Bpresentar o registro da Juntâ

onde opera com averbação no Íegistro da Junta onde tem sede a matriz;
c) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITIITM, no caso de sociedades simples - exceto coopeÍativas - no

Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no

caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentaÍ o registo no Cartório de Registro das Pessoas

Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz;
d) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FSNCIONAMENTO
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assirn o exigir.
e) Ilgjg§gjsjggn@iyS: ata de fundação e estatuto social em vigor' com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no 5'764, de 197l;
D CÉDaLA DE IDENTIDÁDE E CPF, de Sócio Administrador ou do titular da empFesa.

13.5.2 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva;

13.6 Regularidade frscel e trabalhisto:

13.6.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao

domicílio ou sede do licitarte, peíinente ao seu ramo de etividade e compatível com o objeto confatual;
13.6.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com:
a) A comprovação de REGULARJDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita atavés da Certidão de

REGLJLARIDADE de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, emitidas
pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n' I .751, de 2 de outubro de 2014;

b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou

outra equivalente, na forma da lei;
c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal do domicÍlio ou sede do licitaÍrte,

ou outa equivalente, na forma da lei.
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de

CertiÍicado de Regularidade - CRF;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

certidão de Regularidade, nos termos do Títuto VII-A da Consolidagão das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei no 5.45 de 1'de maio de 1943." conforme Lei 12.44012011 de 07 de ulho de 201 l.

13.6.4 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documenlação exigida para

efeito de comprovagão de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrigão;
13.6.5 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade Íiscal, será assegurado o prazo de 05
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a regularizagão

Eo (

FL(J
ôí

RlÉ.

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, será considerada o prazo

dias da sua emissão. Para efeito de sua validade.de 30 trinta
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da documentação e emissiio de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão

conforme os ditames da [,ei Complemeúü 12312006 e suas alteÍações posterioÍes;

13.6.6 A não-regularização da documentação, no pÍazo estabelecido, implicaní decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no aÍt. t1, da Lei no 8.666193, sendo facultado a convocagão

dos licitantes remanescentes, rta ordem de classificação, para a assinatuÍa do contrato, ou a revogação da

licitagão, ou item, conforme o caso.

13.7 Qualificação EconômiceFinanceira. 
-

13.7.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis @Rf,) do último exercício fiscal, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompaúado

dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta

Comercial - constando ainda, no balango, o número do Liwo Dirírio e das folhas nos quais se acha transcrito,
que comprovem a boa situagão financeira da empresa, com vistas aos compromissos que tení de assumir caso

lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua

substituição por balancetes ou baianços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentagão da proposta;

13.7.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Conüíbeis assim

apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: regishados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio
da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi
extraído.
b) Sociedades empresárias, especiÍicamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n'.
6.404t76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; ou publicados na

imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a

sede da companhia; ou, ainda, em jomal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da

companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a

sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as

sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Jüta Comercial.
d) As empresas constituídas no exercicio atual: Deverão apresentaÍ demonstrativo do Balanço de

Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante,
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diiírio - estes termos devidamente

registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
13.7.3, Entende-se que a expressão "na forma da let' cotstante no item 4.2.6.1, no mínimo: balanço
patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e enceÍramento).
13.7.4. As ópias deverão ser originrírias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.
13.7.5, A, empresa optante pelo Sistema Público de Escritwação Digital - SPED poderí apresentií-lo za

forna da lei.
13.7.6. Entende-se que a expressão "nafotma ila leí' constante no item 13.7.5 engloba, no mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Paru eíeito o que determina o Árt. 2" do Decreto N"
9.55 5, de 6 de novembro de 201

13.7.7. As cópias deverão ser originríLrias do Livro Diiírio constante do SPED.
13.7.E. A Escrituragão Digital deverá estar de acordo com as lnstrugões Normativas (RFB n' 142012013 e

RFB n" 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações,

OBS': A autenticação de liwos contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio,
poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto no 6.022, de

22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1" do Decreto No 9.555, de 6
de novembro de 201E
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verifrcar o site wvry.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço
Pakimonial do último exercício social, a ser apÍesentado no prazo que determina o art. 50 das Instnrções
Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n" 2.669/2013 de
relatoria do Ministro Valmir Campelo.
13.E.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da empresa, em
conformidade com o aÍ. 19, Inciso XXIV da Instrução Normativa n" 06/2013- MPOG, as empresas deverão
apÍesentar o crílculo dos índices financeiros, sendo qualiÍicada.s apenas as que forem consideradas solventes.
Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situsção financeira, será baseada na
obtengão de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>l), Solvência Geral (SG), maior que um (>l) e

Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realiável a l,ongo Prazo

Passivo Circulants + Exigível I Longo PrazÍ)

SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC= tivo Circ

Passivo Circulante

r3.E.10. JUSTIFICATM DA EXIGENCIA DOS I]YDICES FINAIICEIROS (Acórdão 354n01ç
PlenórieTCUl Súmula 2E9 lRelator: JOSÉ MUCIO MONTEIRO):
a) Indice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos
realiáveis no curso do exercício seguinte para liquidr suas obrigações, com vencimento neste período.
b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanio a empresa po-ss;i em recursos disponíveis, bens e direitos
realiáveis a cuÍo prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, s€ndo que:
Resultado da Liquidez Corrente:

-Maior que l: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das
obrigações.
-Se igual a l: Os valores dos direitos e obrigações a cuÍto prazo são equivalentes.
-Se menor que l: Nito haveria disponibilidade suÍicientes para quitar as obrigações a curto pÍazo, caso
fosse preciso.

c) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o gÍau de garantia que a empÍesa dispõe em Ativos (totais),
para pagamento do totâl de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes. Para
os três índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é recomendável à comprovação da boa
situagão financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia), sendo certo que, quanto
maior o resultado, melhor, em tese, seria a condição da empresa. Mas há excegões.
>> Justifica-se tal exigênci4 tendo como base os meios técnicos, usuais e coshrmeiros de aplicabilidade
destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz necessário ante a
comprovação da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s) participante (s) na perspectiva de
execugão de um possível futuro contrato com a Administração Pública. Logo, entende-se que as exigências
acimq atendem aos padrões de requisitos demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas
apÍesentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da participante, bem como foi calculado
com base no Acórdão 5026/2010-Segunda Câmara-TCU I Relator: AUGUSTO SIIERMAN.

13.E'11. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distibuidor
da sede da pessoajurídicq ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa Íisica (aÍigo 31 da
Lei n" 8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias.
No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a
comprovaçiio de que o respectivo plaÍlo de Íecuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 5E, da
Lei n." 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os
demais requisitos de habilitação
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13.8 QualificaçãoTécnica:

13.8.1 Apresentação de no mínimo 0l (um) Atestado de Capacidade Técnica de fomecimento executados,

obrigatoriamente peÉinente e compatível com o objeto desta licitação conforme Anexo I - Termo de

Refer€ncia, expedida por entidade pública ou privada, usuária do fomecimento em quêst.ilo, comprovando a
plena satisfação de sua execução. Somente serão considerados vrí'lidos os atestados com timbre da entidade
expedidora e com identificação do nome completo do emitente. O atestado deveú ser datado e assinado por
pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, com firma recoúecida em cartório do
declarante, estando as informações sujeitas à conferência pelo(a) Pregoeüo(a) ou quem este indicar. Bem
como as demais informações:
a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoajurídica tomadora dos servigos e emitente do atestado;
b) nome e CNPJ da empresa que executou o fomecimento;
c) descrição dos fomecimentos;
d) período de execução;
e) local e data da emissão do atestado;
Í) identificagão (nome e cargo ou função) e assinatura do signaüf io do atestado.
13.8.1.1 No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expÍessamente os itens cuja execução ou
entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de RefeÉncia deste edital, conforme o caso.
13.8.1.2 Podeni facultativamente, vir acompanhado 

" 
junto ao atestado de capacidade técnica para

comprovação ao que dispõe o item 13.E.1, instrumento de nota fiscaVcontrato de prestação de fomecimento
respectivos ao qual o atestado faz vinculação.

13.9. - Das demais exigências

13.9.1 Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 2711,011999, publicada no
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXItr, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18
(dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante
dos Anexos deste edital;
13.9.2 Declaragão que tomou coúecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e

se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei,
conforme modelo constante dos Anexos deste edital - Declaragão de Responsabilidade;
13.9.3 Declaração expressa de Idoneidade, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
13.9.4 Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorÉncias posteriores, conforme modelo
constante dos Anexos deste edital (art.32, §2', da Lei n." 8.666193).
13.9.5 Declaração de Enquadramento como ME ou EPP, de acordo com a Lei Complementar 12312006, se
for o caso, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
13.9.6 A declaração do vencedor acont@eú no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
13.9.7. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apÍesentâÍ quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo coÍd o estabelecido neste Edital.
13.10 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno poÍte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da
LC n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
13.11 O licitante provisoriamente vencedor em um item/lote, que estiver concorrendo ern outro item, ficaní
obrigado a comprovâÍ os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item
em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,
além da aplicação das sanções cabíveis.
13.11.1Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recainí sobÍe
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licihnte nos
remanescentes.
13.12 Constatado o atendimento à exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.'
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ANEXO tr - MODELO DE PROPOSTA

OBJETO: SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISA}IDO
FUT[]RAS E EVENTUAIS AQUISIÇÓES DE PEÇAS E DE ÀCESSÓRIOS, ORIGINAIS OU
GENTIftYAS DE DTVERSAS IU.A,NCIS, PARÂ ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS DA
SECRETARTA Dr slúnr »o uunrcÍpro nr ARARTpE/CE.

pnncÃo rlrrnômco x"
RAzÃo socrAr,3
INSC, MUNCPAI./ ESTADUAL
CNPJN":
EITIDEREÇO:
FOiIE:
BA]TICO:
AGÊNCIAN":
CONTA CORRENTf, N":

LOTE I

ITEM DESCRIÇÀO
VALOR ESTIMADO PEÇAS

PERCENTUAL
DEDESCONTO

VALOR TOTAL DO LOTE I R$

Valor Global da Proposta Rl§ ( )
Prazo de Entrega: (Conforme o Editsl)
Prazo de validade da Propogta de Preços (em dias, conforme estabelecido em edital):
Declaração de que nos preços ofertados estão incluídrs todas as despesas incidentes sobre o
fornecimento refercnteo a tributos, encargos sociris e demais ônus atinentes à e)recuçlo do
servico obieto destr licitsção.
Declaramos, para todos os lins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de
habilitaçlo e que nossa Proposta está em conformidade com as eÍgências do instrumento
convocatório (edital).
Dados da oesoa indicrda oara ossinstura do Contrato
Nome:
CPF:
RG:
Telefone:
E-mail:
Nacionalidade, naturalidade, estado civil, profi ssÍio:
Endereço completo, incluindo Cidade e UF:
Cargo e função na empresa:
I)ata:
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ANEXOIII

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔMCO DA
BLL. BOLSA DE LICITAÇÔES DO BRASIL

l. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do

Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno
conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Liciante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constântes dos editais de negócios dos quais

veúa a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade Íiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de

habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislagão pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e

regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno coúecimento;
iv. Desipar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.I
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitagões.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de
tsras de utilização, conforme previsto no Anexo fV do Regulamento do Sistema Eletl6nico de
Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza s BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária
referente às taxas de utilização ora referidas, nos.prazos e condições deÍinidos no Anexo fV do
Regulomento Sistema Eletrônico de Licitaçõe,s da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante,
mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência
ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.

Natureza do Licitatrte (Pessoo Física ou Jurldica)

Raáo Social:

Ramo de Atividade:

Endereço:

Complemento: Bairro:

Cidade: UF

CEP: CNPJ:

Telefone Comercial: Inssrição Estadual:

Representante Legal: RG:

E-mail: CPF:

Telefone Celular:

Whatsapp:

Resp. Financeiro:

E-mail
Financeiro:

Telefone:

E-mail para informativo de edital

ME/EPP: ( )SNí ( )Não
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O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilizagão do
Sistem4 e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações
prestsdas neste Termo, notadamente as informações de cadasúo, alteraçõcs contsatuais e/ou de u
Sistema, devendo, aindq informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança

Local e data:

(Assinaturas

k
Li

o E L

o IFL oI

RIPÉ

autorizadas com Íirma reconhecide em caÍório)

v oBsERvAcÃo; oBRrcATóRro RECnNHE1ER FrRMA @M CARTóNq DAS ASSINATURÁS E
ANEruR COPU DO CONTRÁTO SOCAL E ULTIMAS ALTENÁÇÕES HOU BREW REI./ITO
E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS),
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AI{EXO ltr.l

AITEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔMCO DE LICITAÇÔE§ DA BLL -
BOLSA DE LICITAÇOES DO BRASIL
INDICAÇÃO DE U§UÁRIO DO §ISTEMA

O Licitante recoúece que:

u
I o

OE

FL.:

Raáo Social do Licitante:

CNPJ/CPF:

reso
I Nome:

CPF:
Celular:Telefone:
E-mailFax:

Wlatsa
) Nome:

CPF
Celular:Telefone:
E-mail:Fax

Whats

Nome:J
FCPF:
Celular:Telefone:
E-mailFax:

de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitagões do Brasil neúuma responsabilidade por

eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;
ii. O cancelamento de'Seúa ou de Chave Eletrônica podení ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações do

Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitantel
iii. A perda de Seúa ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deveá ser

comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e Úansações efetuadas no

sistem4 por ."u uruá.io, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não

p"g"-"nio das taxas ensejaní a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de

Ll"it"ç0", do Brasil, no Serviço de Proteçõo de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento

de sua Seúa ou de Chave Eletrônica.

i. A Seúa e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo

Local e data:

(Assinaturas autorizsdas com firma reconhecida em cartório)

AV JOSÉ LOIOLA DE ALENCAR, N" 440 - BAIRRO CENTRO . ARARIPE - CEÂRÁ.
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ANEXO TV

cusro PELA urtr IZAÇÃo Do SISTEMA - SoMENTE PARA o FoRNECEDoR vENcEDoR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote/item adjudicado, com vencimento em 45 dias após
a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote/item adjudicado,
cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de Íegistro de pregos:

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote/item adjudicado, com vencimento parcelado em

parcelas mensais (equivalentes ao número de mepes do registro) e sucessivas com emissão do boleto
em 60(sessenta) dias após a adjudicagão - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais)
por lote/item adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações
do Brasil.

O não pagamento dos boletos acirna mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2%o e iuros
moratórios de l%o to mês, assim como inscrição em servigos de proteção ao credito (SPC/ SERASA e

OUTRO) e cadasto dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático
cancelamento de sua Seúa ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante
vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no

respectivo lote/ite-rn cancelado.
DA UTILIZAÇÃO DE CELTJLAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A liwe contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao sistema
de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de

Licitagões do Brasil. A corretagem seÉ pactuada entre os o licitante e a coÍretora de acordo com as Íegras
usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITAIYTE/TOR}Tf, CEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos
responsabilizemos por cumpri-lo integralmente em seus erprBsos termo§.

Local e data:

o
I

(Assinaturas autorizÃdas com Íirma reconhecida em cartóío)

OB§f,RVACÃO I OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTóNq DAS ASSINATARAS E
ÁNEXÁR COPU DO CONTRÁTO SOCUL E ALTIMAS ÁLTERÁÇOES E/OI] BREVE RELATO
ilOA CONTRATO CONSOLIDADO (AWENTICADAS).
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ATIEXOV

pnrcÃorr,nrn CON" no23
DEcLARAÇÃo

§ome da Empresa)

CNPJ^/ÍF No sediada.

(Endereço Completo)

Declarq sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade Pregão Eletrônico n' instaurada pela Prefeitura Municipal de

que não fomos declarados inidôneos para licitar ou conhatar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

§ome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa pÍoponente e carimbada
com o número do CNPJ.

DE(

w{FL

tl
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PREcÃoELETRômcox" Do23
DECLAMÇAO

§ome da Empresa)

CNPJ/IVÍF N" sediada

(Endereço Complao)

Declarq sob a.s penas da Lei, que até a presente dats inexistem fatos Supervenientes ou
impeditivos para sua habilitação no presente pÍocesso e que esüí ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

§ome e Número da CaÍeira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
com o número do CNPJ.

o FL()
.a

AV JOSÉ LOIOLA DE ALENCAR, NO .I4O - BAIRRO CENTRO - ARARIPE - CEARÁ

n n

oEt

o



aa
PREFEITT]RA MUNICIPÀL DE ARÀRIPE

SETOR DE LICITAÇÕES
Df UtÍr

AIYEXOVII

PREGÁo ELETRÔNrCo N" _/2023

DECLARAÇÃO

§ome da Empresa)

CNPJ/I\4F N" sediada

(Enderego Completo)

Declaro que não possuimos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de l8
(dezoito) anos em habalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei
Federal n'9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da tei Federal n" 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do DeclaÍante)

OBS.

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o
número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes devení declarar essa condigão
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ANEXOVIII

PREGÃO ELETRÔMCO N" t2023

DECLARAÇÃO

Modelo de DeclaÍação de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte. §a hipótese do licitante ser ME ou EPP)

§ome da empresa) , CNPJ / MF no , sediada (enderego completo) DeclaÍo (amos) para todos os Íins
de direito, especificamente para paxticipação de licitação na modalidade de Pregão , que estou
(amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 12312006

I
RPÉ

ôFLq)

Local e data

\-/

Nome e no da cédula de identidade do declarante
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ATIEXO D(

PREcÃoELETRômcox" nozs

orcr,maçÃo DE RESroNSABTTJDADE

Pregão...
empresa.

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do
..................,.........da Prefeitura Municipal de ,quea

......tomou coúecimento do Edital e de todas as
condições de paÉicipagão na Licitação e apiesêntação de proposta, e se compromete a cumprir
todos os termos do Edital, e a fomeccr material de qualidade, sob as penas da Lei;

Declaramos também que expressamos integral concordiincia com os teínos deste edital e
seus anexos.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:

ll
RIPÉ

D E

o FL.J
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ANEXO X- MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"_/20)O( - SRp

Aos XX dias do mês de XXXX de 20XX, o município de Araripe, inscrito no CNPJ N" / -
_, com sede à atrdvés da Secretaria Municipal de _, sendo

facultado seu uso pelos órgãos da administração direta e indireta nos termos da Lei Federal No 8.666/93,
Decreto Federal n'7.892, de 23 de janeiro de 2013, Decreto Federal no. 10.02412019, de 20 de setembro de
2019, Decreto no 9.48E, de 30 de agosto de 2018. e J,ei Complementar 12312006 e alterações, e suas
alteragões, bem como pelas normas e condições estabelecidas, e em face a classificação das propostas
apÍesentadas no Pregão Eletrônico no 04.012023-PERP para a inclusão no Sistema de Registro de Preços, e
HOMOLOGADO pela SECRETARLA RESOLVEM: registar os pregos para o SELEÇÃO DA
MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS
AQUSIÇÕES DE PEÇAS E DE ACESSORIOS, ORIGINAIS OU GENUÍNAS OB OTVN,RSAS MARCAS,
PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARI,A DE SAÚDE DO MI]NICÍPIO DE
ARARIPE/CE, por um período de 12 (doz-e) meses, tendo sido, o referido Menor Preço por Lote, oferecido
pela(s) empresa(s), cujas propostas para os LOTES n'_ foi classificada em 1'lugar o licitante vencedor

representada pelo Senhor Sr. inscrito no CPF n". _, que entre si,
justo e avançado a presente ata, devidamente precedida da licitação, realizada na modalidade PREGÃO,
conforme o Processo n' 04.01/2023-PERP pelas cláusulas e condições a saber:

CLÁUSULA PRn/fiIRA - Do oBJETo:

1.1 A presente Ata tem poÍ objeto o SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA PARÁ REGISTRO DE
PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUSIÇÔES DE PEÇAS E DE ACESSÓRJOS,
ORIGINAIS OU GENUÍNAS DE DIVERSAS MARCAS, PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS
DA SECRETARL{ DE SAÚDE DO MIINICÍPIo DE ARARIPErcE, de acordo com as exigências
estabelecidas no Edital, constantes no Termo de Referência e nesta Minuta da Ata de Registro de Preço, por
um período de 12 meses.

1,2 Este instrumento não obriga a Administração a fiÍmar contratações nas demandas estimadas ou
adquirir, exclusivamewnte por seu intermédio, os bens referidos na cláusula segund4 podendo realizar
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que desse fato, caiba recurso ou indenização de
qualquer espécie às detentoras do Regisho de Pregos, sendo-lhe assegurada a prefeÉncia de fomecimento,
em igualdade de condições:

\,
W CLÁUSTJLASEGTJNDA-DASOBRIGAÇÓES:

a. A contratada paÍa realizar os servigos, objeto do presente Contrato obrigar-se -a:
b. EntÍegaÍ o objeto do Contrato, na Sede da Secretaria correspondente, no município de Araripe, de
conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Edital, no Termo Contratual e na propostâ
vencedora do certame, no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Compra,
podendo ser prorrogado nos termos da Lei n' 8.666/93 e suas alteragões;
c. Efetuar a entrêga do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no
Termo de Referência e seus anexos
d. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execugão do objeto;
e. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no pÍazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com
avarias ou defeitos;
f. Comunicar à Contratânte, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
g. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de HABILITAÇÃO e qualificagão exigidas na'licitação;
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h. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela CONTRAT
aÍcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por ineÍiciência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.

i. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargbs trabalhistas, previdenciiários, fiscais, comerciais,

taxas, frete (qualquer valor de empeúo), caÍga e descarga de mercadoriq seguros, deslocamento,

alimentação e hospedagem de pessoal, pÍestação de garantia, instalagão e quaisquer outras que incidam ou

venham a incidir na execução do pacto contratual assinado (ata do pregão).
j. Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos à Comissão de Licitação, até O5(cinco) dias

corridos, antes da data do termino do prazo de enhegq explicitadas as razões e devidamente fundamentadas;
l. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso foúuito, desde que notificado o prazo de 48

(quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria correspondente, não serão considerados como

inadimplemento contratual.

2.2 - DAS OBRIGAÇÕE§ DA CONTRATANTE:

a. A contratante obrigar-se-á:
inadimplemento contratual.
b. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento
das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei na 8.666/93 e suas alteragões

posteriores;
c. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
d. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execugão do objeto contratual,

diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
e. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas Pelo
Setor Competente
f. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente identificados, a todos os

locais onde se fizer necessária a prestação dos serviços licitados, prestando-lhes todas as informações e

esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;

CLÁUST]LA TERCEIRA - DO PAGAMENTO:

ns Pelo vtUwtCÍPIO,
na proporgão da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de fomecimento/ordens de compra
expedidas, de conformidade com as notas fiscaiVfaturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesq em
até 30 (trinta) dias, através de cÉdito em conta corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da
documentação tratada nos sub itens abaixo, observadas a condições da Proposta e os preços devidamente
registrados no Anexo I deste instrumento.
3.1 .1. Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fomecimento, o fornecedor deveú emitir uma única nota
fiscaVfatura.
3.1.2. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE'às certidões apresentadas, para
verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
3.2. Por ocasião da enhega dos produtos o contratado deveú apresentar recibo em 02 (duas) vias e a
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Secretaria contÍatante
Prefeitura Municipal de ARARIPE- CE, com endereço na Avenida José Loiola de Alencar, n' 440 - Cenfo -
ARARIPE, CEP 63.570.000.
3.3. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato e da

comprovação de regularidade para com os encargos pieviilencirários, trabalhistas e fiscais;
3.3.1 . Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos:

a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através

da CeÍidão de REGULARIDADE de Débitos relativos a Créditos Tributrírios Federais e à
Dívida Ativa da União, emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta
RFB/PGFN no 1.751, de 2 de outubro de 2014;
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b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
através de Certificado de Regularidade - CRF;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativq nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei rc 5.452, de l' de maio de 1943." §R), conforme Lei
12.440n011de 07 de julho de 2011.

3.4. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, seú providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou no mesmo pÍazo, apresente sua

defesa. O prazo podeÍá seÍ pÍorrogado uma vez, por igual período, a critério da contÍatante.
3.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratânte deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalizagão da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios peÍtinentes e
necessár'ios para garantir o recebimento de seus créditos.
3.6. Persistindo a irregularidade, a contratante devera adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
3.7. Havendo â efetiva execução do objeto, os pagaÍienfos seÍão realizâdos normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a conhatada não regularize sua situação junto a regularidade fiscal.
3.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado,
em qualquer caso, pela miíxima autoridade da contratante.
3.9. Quando do pagamento, seú efetuada a retenção tributrária prevista na legislação aplicável.
3.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123, de
2006, não sofrerá a retengão tributrária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficaná condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributiírio favoÍecido pÍevisto na referida ki Complementar.

CLAUSIILA QUARTA-DA VALTDADE RO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Esta Ata de Regisho de Pregos, documento vinculativo obrigacional, com característica de compromisso
para futuro fomecimento, tení a vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
4.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o município de Araripe não sení obrigada
a contratâr o fomecimento disposto na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de
Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba Íecurso ou
indenização de qualquer espécie à contratante, sendo, entÍetanto, assegurada aos beneficirírios do registro, a
prefel€ncia de fornecimento em igualdade de condições. O município de Araripe podeú ainda, cancelaÍ a
Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas, gaÍantidos à contratada, neste caso, o
confaditório e ampla defesa.

CLÁUSULA QUAtr{TA -DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRo DE PRDÇos

5.1 - Caberá a Secretaria de §aúde, o gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto operacional e nas
questões legais.

CLÁUSI,JLA SEXTA-DA UTILIZAÇÃo DA ATA DE REGISTRO DE PREÇoS

6.1 - Em decorrência da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão firmar contratos com os
fornecedores com preços registrados, devendo para tanto, adotaÍ os seguintes procedimentos:

H
4/>ae'eí
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a) Emitir em 02 (duas) vias a Ordem de Compra, utilizando o SRP (Sistema de Regisro de Preços), se
primeira enviada ao fomecedor e a segunda para arquivo do Orgão/Entidade contratante.
b) Comunicar ao Orgão Gestor a recusa para assinatura do Cõntrato ou o afaso do detentor de registro de
preços, no pÍazo estabelecido na Ordem de Compra.
6.2 Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da Administração que não
teúa participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador da Ata e anuência da(s)
empresa(s) beneficiária(s), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
regras contidas na lri no 10.52012002, na l,ei no E.666193, no Decreto n" 7.E9212013 e demais normas êm
vigor e respectivas atualizações.
63 Os órgãos que não participaram do registro de preços, quando des€jarem fazer uso da aa de registro de
pregos, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para maniÊstagão sobre a possibilidade de adesão.
6.4 Poderá o beneficiário da ata de registo de preços, observadas as condições nela s51s[sleci.lqs, optar pela
aceitagão ou não do fornecimento decorr€nte de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e

futuÍas deconêntes da ata, assumidas com o órgão gerenciador.
6.5 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o art.22 do Decreto no 7.$A2013, não poderão
exceder, por órgão, a cinquents por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador.
6.6 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não podení exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador,
independente do número de órgãos não participantes que aderirem.
6.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o óÍgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contatação solicitada êm até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
6.8 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobranga do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contuatualmente assumidas e a apticagão, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas côntratuais, em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

cLÁusuLA sÉTrMA- DAs oBRrcAÇôEs E RESPoNSABTLIDADES

7.1 - Os sigtaúrios desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigagões e responsabilidades descritas a
seguir:
7.1.1- Competirá ao Órgão Gestor do Registro de Preços o contmle e administragão do SRP em especial:
I. Gerencia a Ata de Registro de Preços.
IL Providenciar, sempÍe que solicitadq a indicação do fornecedor detentor de preço registrado para
atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e aos quantitativos
definidos nesta Ata.
IIL monitorar, p€lo menos trimestralmente, os preços dos PRODUTOS, de forma a avaliar o mercado,
podendo revêr os pneços registrados, a qualquer tempo, im decon€ncia da redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve os custos dos PRODUTOS registados;
IV. observar, durante a vigência da presente ata que nas aquisigões sejam mantidas as condigões de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas,
inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos;
V. conduzir eventuais procedimentos administativos de renegociação de preços registrados, para fins
de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;
VI. Conduzir procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços Íegisüados.
VllAplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços:
a) Advertência,
b) Mult4 na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata.
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração

Públicq por prazo não superior a 05 (cinco) anos.
d) Cancelar o Registo de Pregos do fomecedor detentor do preço regishado,
e) Comunicar aos Órgãos Participantes do SRP a aplicação de pãnalidades ao fornecedor detentor de

pregos registrados.
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7.1.2 - Cabeú aos órgâos paÉicipantes:

I. Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive das alteÍações poÍ ventura ocorridas, com o
objetivo de assegurar, quando do seu uso, o correto cumprimento de suas disposições.
IL Indicar o gestor do contato, quando da necessidade de utilização desse instrumento, ao qual, além das
atribuições previstas no aÍ.67 da Lei no 8.666, de 21 dejuúo de 1993, compete:
a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gestor do Registro de Preços, quando da necessidade de
contratação, a fim de obter a indicação do fomecedor, os respectivos quantitativos e os pÍeços a seÍem

Praticados, encamiúando tempestivamente, as informagões sobre a contralação efetivamente realizada.
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Prços, que a contratagão a ser precedida atende aos
interesses da Adminisração Pública, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao Órgão Gestor
do Registro de Preços eventual desvantagem quanto à sü utilização.
c) Zelar pelo cumprimento das obrigagões assumidas pelo fomecedor e, em coordenação com o Órgão
Gestor do Registro de Pregos, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento dos
compromissos assumidos.
d) Ilformar ao Órgão Gestor do Registro de Preços a recusa do fomecedor em realizar as contratações para
fomecimento, bem como o não atendimento as condições estabelecidas no Edital e frmadas na Ata de
Registro de Preços, além das divergências relativas à entrega e às caracteristicas do objeto licitado.
III.Para cada contratação, abrir processo numerado e instruído contendo:
a) Certidão de Consulta à Ata de Regisho de Preços.
b) Comprovante de realização da Pesquisa de Mercado, caso decorrido mais de 180 (cento e oitenta) dias do
último preço publicado para o item, nos termos do inciso anterioÍ; e
c) Posteriormente, uma via da Nota de Empenho, cópia da Ordern de Compra.
7.1.3 - O detentor do Registo de Preços, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços fica
obrigado a:

a) Atender a todos os pedidos efetuados pelos s e Entidades participantes do SRP, bem como
aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante a sua vigênciq mesmo
que a execução do objeto esteja prevista para a data posterior a do seu vencimento.
b) Fomecer os bens ofertados, por preços unitários registrados, nas quantidades indicadas pelos
participantes do Sistema de Registro de Preços, mediante formalizagão de contrato, no prazo estabelecido na
Ordem de Compra.
c) Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consulta do órgão Gestor de Regisúo de Preços sobre a
pretensão de órgão/entidades não participantes de utilizar a Ata na condição de Orgão/Entidade interessado.
d) Estar ciente que os fomecimentos estarão sujeitos à aceitação pelo Órgão receMor, ao qual cabení o
direito de recusar caso não esteja de acordo com o especificado no Prêgão Eletótrico N' 04.01/2023-PERP
e seja um produto de qualidade inferior ao solicitado.

cLiusuLÀ orrAvA - Dos pREÇos REGISTRÀDos:

8.1. Os preços registrados são os preços unitiários ofertados em cada gmpo do PREGÃO ELETRÔNCO
N' 04.01/2023-PERP Conforme Proposta de Adequação signatárias desta Ata, os quais esülo relacionados,
segundo a classiÍicação de cada fornecedor, nos Mapas de Preços dos itens, corÍespondentes aos anexos
desta ata e servirão de base para as futuras aquisições observadas as condições de mercado.:
E.2. Â Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da
Lei ne E.666. de 1993.

§ le O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o ousto dos produtos registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata
promover as necessárias negociações junto aos fomecedores.

§ 2e Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superioÍ ao preço
praticado no mercado o órgão gerenciador devení:

I - Convocar o fomecedor visando a negociação para redução de pregos e sua adequação ao praticado
pelo mercado;
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II - Frustrada a negociagão, o fornecedor seú liberado do compromisso assumido; e
III - convocar os demais fomecedores visando igual oportunidade de negociação.
§ 3s Quando o preço de mercado se tomar superior aos pÍeços registrados e o fomecedoÍ, mediante

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgiÍo gerenciador poderá:
I - Liberar o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comrmicação ocorrer antes do pedido de
fornecimento; e

II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

§ zls Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deveÉ proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contretaçilo mais vantajosa.
83, Seú incluído, na respectiva eta na forma de anexo, Cadastro Reserva, ou seja, o registro dos licitantes
que aceitarcm cotar os b€ns ou servigos com pregos iguais aos do licitante vencedor na sequência da
classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de prefeÉnci4 de acordo com o Inciso II
do Artigo 1 I do Decreto no 7.E92,D823 dejaneiro de 2013 e suas alteÍaçõ€s posteriores.

CLÁUSI LA NONA - CoNDIÇÔES Do FORNECIMENTo; Do LocAL, PRAzo, FoRMAs DE
ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACETTAÇÃO DO OBJETO:

9.1. Os Bens adquiridos deverão ser enhegues de forma Parcelada conforme solicitagão da Secretaria
Gestora
9.2 Prazn de entrega, que seró de l0 (dez) dias, a contar da data do recebimento da Ordem de Compra por
parte do licitante vencedor.
9.2.1. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do fornecedor protocolado antes do vencimento do prazo inicialmente estipulado e aceita pela
Administração;
9.2.2. DAS ORDENS DE COMPRÁJFORIIECIMENTO: O fomecimento dos bens licitados se dará
mediante expedição de ORDENS DE COMPRA/AUTORZAÇÃO DE FORNECIMENTO, por parte da
administração ao licitante vencedor, que serão de forma fomecimento parcelado, de acordo com a
conveniência e opoÉunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da (s) Secretaria (s)
Gestora (s).
9.2.3. A ordem de compra,/autorização de fomecimento emitida conteú o produto pretendido e a respectiva
quantidade, devendo ser entregue ao beneficirírio do registro no seu endercço fisico, ou enviada via fac-
símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço elehônico, cujos dados
constem do cadastro ou do próprio hegão Elefônico
9.2.4. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra/autorizzçío de
fornecimento, o fomecedor deverí fazpr a entega do produto no local, dentro do prazo e honários previstos,
oportunidade em que receberá o atesto declamndo a entrega dos bens.
9.2.5. O aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo I deste Edital quanto aos
pÍodutos enEegues.
9.3. Não sení concedida prorÍogação de prazo previsto o ltem 9.2-1, por mais de uma vez para o mesmo
empeúo, sem a abertura de processo administrativo para verificar possíveis pÍ€juízos a administração
solicitante, que tem a liwe iniciativa parajulgá-lo administrativamente.
9.3.1. Caso não concorde com as alegações dos fomecedores, sob o(s) pedido(s) de pronogagão(ões), a
ADMINISTRAÇÃO deverá iniciar apuração das obrigações não cumpridas no pacto àssurnúo na ata de
registro de preço e aplicar as sanções administrativas cabíveis;
9 .4. O praza para entrega começará a contar no dia imediatamente posterior ao último dia útil fixado no item
«o r".
9.5. Caberá ao setor responsável pelo recebimento do material, monitorar o prazo de entrega e, se assim
entender, notificar a empresa sobre a proximidade de encerramento do prazo de entrega;

9.6. Critério de Aceitaçlo dos Mâterisis:

9.6.1. Os materiais serão recebidos:

o
k
lq

FÉ

OE

AV JOSE LOIOLA OE ALENCAR, N'440 - BAIRRO CENTRO - ARARIPE - CEARÁ.

n



)rk
PREFEITURÂ MUNICIPÂL DE ARARJPE

SETORDE LICITÀÇÕES

9.6.1.1. Os bens serão recebidos Setor de Patrimônio e Almoxarifado, Avenida Elísio Alves de A
661- Araripe - CE -CEP: 63570-000, de segunda-feira à sexta-feira em dias úteis das 08h às 12 e das 13

I óh;
a) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando os produtos entregues estiverem em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na propostâ, devendo ser

substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da confatada, às suas custas, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.
9.6.1.2. Os bens seÉo recebidos definitivamente, após a verificagão da qualidade e quantidade do material e

consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
a) Na hipótese de a veriÍicação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

9.6.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do conúato,
9.6.3. O praza de validade do produto na data da enfega não podení ter tanscorrido 2/3 (dois terços), do
prazo total recomendado pelo fabricante.

CLÁUSULA DÉCIMA -DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRÀDOS

previstos nesta Ata, no Edital de PII-EGÃO
ELETROMCO N" 04.0f 2023-PERP e obedecendo ao seguinte:
a) sempre que verificar que o preço registrado está acima dô preço de mercado, o Orgão Gestor convocará o

fornecedor para negociar o preço registrado e adequáJo ao preço corrente, procedendo a respectiva alteração

na Ata, caso haja a concordância do detentor do Registro de Preços. Frust'ada a negociação, o fomecedor
será liberado do compromisso assumido, respeitados os conratos já firmados.
b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Orgão Gestor podeú convocar os demais

fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou
revogar a Ata de Registro de Pregos ou parte dela.
c) Antes de firmar qualquer contratação, o fomecedor poderá solicitar a revisão dos pregos registrados,

mediante requerimento fundamentado, com apÍesenlação de comprovantes e de planilhas detalhada do custo,
que demonstrem que o mesmo não pode cumpú as obrigações assumidas, em fungão da elevação dos custos

do objeto, decorrentes de fatos supervenientes. O Orgão Gestor providenciará a alteração na Ata de Registro

de Preços, caso acate o pedido ou, se indeferido, o licitante podení ser liberado do compromisso assumido.

d) Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,

mantendo-se, no mínimo a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constantes da proposta

do licitante e aquele vigente no mercado à época do registro.
e) Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores ao Orçamento Básico

apurado pela Adm ini stração.
f) As alterações dos pregos registrados oriundas da revisão dos mesmos serão comunicadas aos participantes

e publicadas em jomal de grande circulação local.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DA FISCALIZAÇÃO TÉCMCA E DO RECEBIMENTO:

Os ITENS serão:
a) Recebidas provisoriamente, por intermédio de um responsável a ser designado pela Secretaria
requisitante paÍa posterioÍ comprovação da conformidqde e quantidade do objeto com as especificações
constantes na Ordem de FORNECIMENTO;
b) Recebidas definitivamente, após comprovagão da compatibilidade dos itens com as especificações e

consequente aceitação, impreterivelmente no prazo de alé 24 (vinte e quafo) horas, contados da data de

fomecimento;
c) Rejeitadas, quando em desacordo com o estabelecido no presente Termo de Referência do Edital
convocatório.
1l.l - Ainda que os itens sejam recebidos em caráter definitivo, subsistini na forma da Lei, a

responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade e segurança dos mesmos.
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11.2 - Os itens deverão ser prestados com validade mínima de 60 (sessenta) dias,
Defesa do Consumidor, contados a partir do recebimento da Nota de Empeúo;

CLAUSL]LA DÉCtrvÍA SEGIINDA - DAS SANÇÔES:

,ire o
contraditório a ampla defesa antes de aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso e por ocon€ncia de fato em desacoÍdo com o proposto e

o estabelecido no Edital, até o miáximo de l0o/o (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho,
recolhida no prazo mráximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;
c) Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empeúo, no caso de inexecução total ou
parcial do fornecimento, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicagão oficial;
d) Suspensão temponíria do direito de paÍticipü em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Pública Federal, pelo prazo de até 2 (dois) anos.
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administreção Publica enquanto perduraÍ€m os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que seÉ concedida sempre que a empresa contatada ressarcir o município de Araripe
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sangão aplicada com base na alínea "d". Referida
penalidade é de competência do município de Araripe.
f) As penalidades previstas nas alíneas poderão ser aplicadas ao fomecedor que tenha sofrido
condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos,
teúa praticado ato ilícito visando a frustrar os objaivos da licitagão ou demonstrar não possuir idoneidade
para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos pratioados.
g) Ficará impedida de licitar e de contatax com a União, Estados, Distrito Federal ou municípios e, será

excluída do Sistemas de Cadashamento de Fomecedores a que se refere o inciso XIV do artigo 4' da Lei
10.520/2000, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citaÉo e da ampla defesa e do
contraditório, quem:

l- Convocado no prazo de validade da sua pÍoposta não assinar a ata de RP, no prazo previsto neste edital.
2- Ensejar o retardamento da execução do objeto desta Ata de Regisüo de preços;
3- Nilo mantiver a proposta, injustificadamente;
4- Comportar-se de modo inidôneo;
$ Deixar de fomecimento ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;
G Cometer fraude fiscal;
7- Falhar ou fi'audar na execução deste llregão.
h) Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estaní sujeita as penalidades tratadas na
condição anterior:

1- Pelo fomecimento desconforme com o especificado e aceito.
2- Pela não execução no prazo estipulado do fornecimêntb rejeitado pelo municipio de Araripe.
3- Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste hegão.

12.2 - Além das penalidades citâdas, a CONTRATADA ficará sujeita no que couber, às demais penalidades
referidas no Capitulo IV da Lei n' 8.666193.
123 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo
município de Araripe, em relação a um dos eventos arrolados na alínea "g", a CONTRATADA ficará isenta
das penalidades mencionadas.
12.4 - As sanções pÍevistas na alínea "g" poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de

efetuados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÀ- CoNTRoLE E ALTERAÇÕES DE PREÇoS:

de acordo com o Códtgo
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l3.1 . Durante a vigência da Ata de Registro de Preços os preços registados seÍão fixos.

CLÁUSI,LA DÉCtrvÍA QUÂRTA - CANCELAMENTo Do REGISTRo Do FoRI{ECEDOR NA
ATÀ DE PREÇOS:

14.1. Os preços registrados na pÍesente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, nos termos do disposto
nos arts. 20 e 21, do Decreto no 7.892 de 2013 e suas alteragões posteriores, nas seguintes situagões, além de
outras previstas no Edital do Pregão N" 04.01/2023-PERP e em lei.
a) Na hipótese de detentor de preços registrados descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços.
b) Na hipótese de detentor de preços registrados recusar-se a fúÍnar contrato com os paÍicipantes do SRP.
c) Na hipótese de detentoÍ de preços registrados não aceitar os preços registrados, quando estes se tomarem
superiores aos de mercado.
d) Nos casos em que o detentor do Íegisto de preços Íicar impedido ou for declarado inidôneo para licitar ou
conúatar com a Administração.
e) E aindq por razões de interesse público, devidamente fundamentado.
14.1,1 - A comunicação do cancelamento do registo de preços, nos casos previstos nesta cláusula, seÉ feita
por correspondência com aviso de recebimento ou por publicagão, juntando-se comprovante nos autos do
processo que deu origem ao cancelamento.

14,1.2 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita
mediante publicação em jomal de grande circulação local, por 02 (duas) vezes consecúivas, considerando-se
cancelado o regisfo de preços a paÍtiÍ de 05 (cinco) dias úteis contados da última publicação.
14.1.3 - Fica assegurado o direito à defesa e ao contraditório nos cÍtsos de cencelamento de registro de
preços de que trata esta Cláusula, sendo oferecido o prazo de 05 (cinco) dias úteis contado da ciência do
cancelamento, para interposição do Íecluso.
14.1.4 - Quando o fornecedor der causa à rescisão adminisúativa da nota de empenho decorrente deste
Registro de Pregos, nas hipóteses previstas nos Incisos de I a XII e XVII do AÍ. 78 da Lei no 8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA QT]INTA-Do CATICELAMENTo DA ATA DE REGISTRo DE PREÇoS:

15.1. Os preços registrados na presente Ata de Registro de Pregos poderão ser cancelados de pleno direito,
conforme a seguir:
I - Por iniciativa da Administrâção:
a) Quando o fornecedor der causa à Íescisão administrativa da nota de empeúo decorÍ€nte deste Registro de
Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do AÍ. 7E da Lei n. t.666193;
b) Se os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado;
c) Por razões de interesse público, devidamente motivado ejustificado.
15.1.1 - A comunicação do cancelamento do prego registrado, nos casos previstos nos subitem anteriores
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntÂndG.se o comprovante aos autos que deram
origem ao regisho de pregos.
15.1.2 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da contrdtada, a comunicação será feita
por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço regishado após 01 (um) dia da
publicaÉo.
15.1.3 - A solicitação da contratada para cancelanento dos preços registrados deverá ser formulada com a
antecedência de 30 (binta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas neste Edital,
caso não aceitas as razões do pedido.

CLAUSI,]LA DÉCIMÀ SEXTA - DAS CONDIÇÔES DO FORI\If,CIMENTO E FISC N,IZAçAO.

16.1. O fomecimento decorÍente do presente instrumento seÍá acompânhado e fiscalizado por um
representante especialmente designado para esse fim a ser oportunamente indicado pela Secretada
Contratante, ao qual competiú dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fomecimento e de tudo daná
ciência ao município de Araripe, como também fiscalizar o fomecimento, podendo sustar, recusar, mandar
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faz*r ou desfazer quaisquer FORNECIÀ/íENTO que esteja em desacordo com o pÍesente Pregão, de acordo
som o estabelecido no aÍ. 67 e parágrafos, da Lei 8.666/93 e demais alterações.
16.1.1 - A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade ou, ainda, resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios e, na ocorrência destas, não implica em corresponsabilidade da
município de Araripe ou de seus agentes e prepostos (art. 70, da ki n" 8 .666193),
16.1.2 - O fornecimento dar-se-á de acordo com a necessidade do município de Araripe e será faturado em
conformidade com a Ordern de Compra.
16.f3 - A execugão do fomecimento deverá obedecer rigorosamente às técnicas apropriadas, utilizando.se
sempre, para esse efeito, de pessoal qualificado integrante do quadro da CONTRATÂDA.
f6,1.4 - O prazo miáximo para atendimento aos chamados seÉ de l0 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da Ordem de Compra.
16.1.5 - A Ordem de fomecimento deverá ser entregue à CONTRATADA, no local estipulado na Proposta
de Preços, durante honírio comercial.

CLAUSTILA DÉCrMA SÉTrMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTTIRTA:

17.1. O Sistema de Registro de Pregos independe de previsão orçamentária. Isso porque não há
obrigatoriedade da contratação, portanto não há necessidade de se demonstrar a existência de recurso. Com
base no aÍ. 7', § 20 do Decreto Federal no 7.t92 de 23 de janeiro de 2013, que Regulamenta o Sistema de
Registro de Preços previsto no aÍt. 15 da Lei ne E.666, de 21 de junho de 1993, preceitua: "Na licitação para
regisío de preços não é necessário indicar a dotação orçamentbia, que somente setá exigida para a
formalização do contrato ou outro instrumento MbiP'.
Subcláusuh Única - As despesas do exercício subsequente correrão à conta da dotação consignada para esta
atividade, ficando adstritas ao respectivo cÉdito orçamentiário.

cr.Áusur,e oÉcrMA oITAvA - DAs DIsposIÇóEs I'tr{AIs

18.1 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal No 8.666193, no que não colidir com a
primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os Princípios Gerais de Direito.
18.2 Esta ata de Registro de Preços deverá ser publicada na imprensa Oficial do Município de Araripe ou por
afixagão em local de costume até o quinto dia útil do mês subsequente à data de sua assinatura.

cu4,usur,a nÉcIMÀ NoNA. DA PT,BLICAÇÃo:

19.1. O município de Araripe providenciará a publicação resumida desta Ata trimêst.almente, nos termos do
aÍ. 15, § 2" da Lei no E.666, de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA VIGÚSIMA - DoS CASoS oMISSOS:

20'1. Fica estabelecido que caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Edital, os chamados casos
omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Pregão, a legislação e demais normas
reguladoras da matéria, ern especial a Lei no 8.666193 e suas alterações posteriores; I*i 10.520t2002 e
Decteto 10.02412019, e demais Leis, aplicandoJhe quando for o caso, supletivamente, os princípios da
Teoria Geral dos Conhatos estabelecidos na Legislagão Civil Brasileira e as disposigões do /Direito Privado.

cLÁusuLA vrcÉsuun pnnrmmL - Do FoRo:

) I'1. As questões decoÍrentes da utilização desta At4 que não possam ser dirimidas administ-ativamente,
seúo processadas ejulgadas no município de Araripe, Seção Judiciária do Estado do Estado de Ceaú.
E, por estarem de acordo, lavrou-se este termo, em 02 (dois) vias de igual teor e formq as quais foram lidas
e assinadas pelas 

-partes contratantes, abaixo assinadas e arquivado neste MunicÍpio, conforme dispõe o
artigo 60, da tÉi n: 8.666/93
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Araripe-Ce, _ de _2023
SIGNAT/IRIOS:

Ordenador da despesa
Gerenciador do Registro de Preços

ORGÃO GESTOR - SECRETARIA CPFN"

EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO DE
PREÇOS
EMPRESA:
CNPJ: CPFN'

TESTf,M['}IHAS

CPF:I
2 CPF:

AV JOSÉ LOIOLA DE ALENCAR, N'440 - BAIRRO CENTRO - ARARIPE - CEARÁ.

o oE(

FL.: tôt-
v

RIPÉ



aao a

mof, Dr

PREFEITURA MUNICIPÀL DE ARARIPE
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AIYEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" O4.OI/2OAIPERP

REI,AÇÁO DAS I'NIDADE§ ORÇÀMENTÁRIAS INTERESSADAS

1. SECRETARIA DE
ORDENADORDE DESPESAS:
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AI\tf,XO tr DA ATÀ DE REGISTRO DE PREÇOS N'04.012023-PERP

RELAÇÃO E QUALITICAÇÃO DOS FORIYECEDORES COM PREÇOS REGISTRÂDOS

0r. RÂzÃo socIAL!
CNPJ:
ENDEREÇO:
E-MÀIL:
TELEBOITIE:
REPRESENIANTE:
RG: CPF:
BA]\ICO: AGÊNCIÂ: CONTACORRENTE:

o

oEt

R

O FL.:
a)

AV JOSÉ LOIOLA DE ALENCAR, N" .I4O - BAIRRo cENTRo - ARARIPE - oEARÁ.

I

o n



ôa

SETfl tr

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÀRÀRIPE
SETOR DE LICTTAÇOES

AI\EXO m DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N" 04.01/2023-pERp

REGISTRO DE PREÇOS TINITÁRIOS, ESPECIFICAÇÃO IX)S MATERIAIS, QUANTITATIVO§
MARCAS E EMPRESAS FOR}TECEDORAS

Araripe-CE, _ de _de 2023.

Este documento é paÍe integÍante da Ata de Registro de Preços no . celebrada entre o município
de Araripe e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados por item, em face à rcalizz#o do Pregão
Elerônico n' 04.0 1/2023-PERP.

LOTE

LICITAITE VENCEDOR: CIYPJ N"

ITEM DESCRTÇÃO MARCA TINI) QTI)
VALOR

UNM]íRIO
Rl§

VALOR
TOTAL

Rl$

VALORTOTALDOLOTE RS
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ANEXO IV À ATÀ DE REGISTRO DE PREÇOS N'-2SXX
RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃo Dos FoRI\TEcf,DoREs PARA o CADASTRo DE RESERYA

N,IZÃO SOCIAL:
CIIPJ:
ENDEREÇO:
TELEFOITIE: FAX:
RDPRf,SENTAITTTE: RG: CPF:
BA]TTCO: AGÊNCH: CONTACORRENTE:
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CONTRATON"

CONTRATO QT]E ENTRE SI CELEBRÂM,
DE I'M LADO A PREFEITI,]RA
MTJMCIPAL DE ARARIPE, E DO OUTRO
LADO A EMPRE§A PARA O
FIM QUE A SEGI,IIR SE DECLARA:

Pelo presente instrumento, o MUMC O DE ARARIPE- CE, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita
no CNPJiIVIF sob o no através da Secretaria , com sede de sua

ARARIPE, CEP 63.570-000, neste ato representada pelo(a) respectivo(a) Ordenador de Despesas
'v Sr(a). 

-, 

aqui denominada de CONTRATANTE, e do outro lado I Empresa ..........., estabelecida na
......, inscrita no CNPJÀ4F sob o no neste ato representada pelo(a) S(a) portador (a) do

CPF/MF tro ................, apenas denominada de CONTRATADA, firmam enfe si o presente TERMO DE
CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidss.

CLÀU§ULA PRIMEIRA - DO FT,JNDAI}ÍENTO LEGAL:

l.l. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o no 04.01/2023-PERP, em
conformidade com o Decreto 10.024 de 20 de setembio de2019, al*i n' E.666i93 - ki das Licitações Públicas,
c/c os termos da Lei Federal n" 10.520, de 17 /0712002.

CLÁUSULA sf, GTJNDA - Do oBJETo:

NTO DAS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DO M[]I\tICfuIO DE ARARIPE-CE, tUdO
conforme especificações contidas no Termo de Referênciq constante no Anexo I do edital e da proposta
adjudicada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALO& DO REÂJUSTf, E DO REEQTIILIBRIO ECONOIIIICG,
FINANCEIRO:

3.L O valor global da presente avença é de RS a ser pago em conformidade com a entrega
no período respectivo, de acordo com as notas fiscais/faturas devidamente atestÂdas pelo Gestor da empresa,
acompaúadas das Certidões do INSS e FGTS, todas atualizada, observadas as condições da proposta e o
seguinte.
3.2._O valor do presente Contato não seÉ objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu regisho,
hipótese na qual poderá ser utilizado o Índice IGP-M da Fundação Getulio Vargas.
3.3. REEQUILIBNO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevistos, ou
previsíveis porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda,
em caso de forga maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
exÍracontratual, podeni mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo
aditivo, ser restabelecida a relagão que as paÍtes pactuaram inicialmente entre os encargos do contatado e a
ret-ibuição da adminishação para a justa remuneragão do fomecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro inicial do contrato, na foÍma do artigo 65, tr'd'da Lei Federal rf 8.666193, alterada e
consolidada.
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3.4. tndependente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estlÍo
todas as despesas necessárias á execução dos servigos, inclusive as Íelacionadas com produtos, equipamento e

mão de obras.

CLAUSIJLA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL:

4.1 . O presente Instrumento teú vigência até 3 I de dezembro de 20xx.

CLÁUSULA QI]INTA - Do LoCAL, PRAzo, FoRMAs DE ENTRDGA E CRITÉRIOS DE
ACETTAÇÃO DO OBJETO:

5.1. Os Bens adquiridos deverão ser entregues de forma Parcelada, confoÍme solicitação da Secretaria
GestoÍa
5 .2 Pruza de entreg4 que será de l0 (dez) dias, a contar da data do recebimento da Ordem de Compra por
parte do licitante vencedor.
5.2.1. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitagão justificada
do fomecedor protocolado antes do vencimento do prazo inicialmente estipulado e aceita pela
Administração;
5.2.2. DAS ORDENS DE COMPRÁJFORNECIMENTO: O fomecimento dos bens licitados se daní
mediante expedição de ORDENS DE COMPRA/AUTORIZ AÇÃO DE FORNECIMENTO, por parte da
adminishação ao licitante vencedor, que serão de forma fomecimento parcelado, de acordo com a
conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da (s) Secretaria (s)
Gestora (s).
5.2.3. A ordem de compra/autorização de fomecimento emitida conteá o produto pretendido e a respectiva
quantidade, devendo ser entregue ao beneÍiciiírio do registro no seu endereço fisico, ou enviada via fac-
símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados
constem do cadastro ou do próprio Pregão Eletrônico
5.2.4. Observadas as determinagões e orientações constantes da ordem de compra/autorizzçáo de
fornecimento, o fornecedor deverá fazer a entrega do produto no local, dentro do pÍazo e horários previstos,
oportunidade em que receberá o atesto declarando a entrega dos bens.
5.2.5. O aceite dos bens pelo óÍgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fomecedor por vício de
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo I deste Edital quanto aos
produtos entregues.
5.3. Não será concedida pÍorrogação de prazo previsto o Item 5.2.1, por mais de uma vez para o mesmo
empeúo, sem a aberhrra de processo adminiskativo para verificar possíveis prejuízos a administragão
solicitante, que tem a liwe iniciativa para julgálo administrativamente.
5.3.1. Caso não concorde com as alegações dos fomecedores, sob o(s) pedido(s) de proÍrogação(ões), a
ADMINISTRAÇÃO deveú iniciar apuração das obrigagões não cumpridas no pacto assumido na ata de
regisho de preço e aplicar as sangões administrativas cabíveis;
5.4. O prazo para entrega começará a contar no dia imediatamente posterior ao último dia útil fixado no item

5.5. Caberá ao setoÍ Íesponsável pelo recebimento do material, monitorar o prazo de entrega e, se assim
entender, notificar a empresa sobre a proximidade de encerramento do prazo de entega;
5.6. Critério de Aceitaçiio dos Materiais:

5.6.1. Os materiais serão recebidos:
5.6.1.1. Os bens serão recebidos Setor de Patrimônio e Almoxarifado, Avenida Elísio Alves de Alencar, no

661 - Araripe - CE {EP: 63570-000, de segunda-feira à sexta-feira em dias úteis das OEh às 12 e das 13h às
16h;
a) Os bens podeÍão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando os pÍodutos entregues estiverem em
desacordo com as especificações constântes neste Termo de Referência e na propostâ, devendo ser
substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.
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5.6.1.2. Os bens serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do
consequente aceitagão mediante termo circunstanciado.
a) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não seÍ procedida dentro do pÍazo fixado,
reputar-se-á como rcalizaÃa. consumando-se o recebimento deÍinitivo no dia do esgotamento do prazo.
5.6.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da conhatada pelos
prejulzos resultantes da incorreta execução do contrato.
5.6.3. O prazo de validade do produto na data da entrega não poderá ter transcorrido 2/3 (dois terços), do
prazo total recomendado pelo fabricante.

CLAUST]LA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECTJRSOS:

6.l. As despesas decorrentes das eventuais contÍatações que poderão advir desta licitação conerão á conta de

recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes r(s) secretaria(s)
contratante(s) interessadas nas seguintes dotações:.

- Elemento de Despesas:

CLÁUSIILA SETIMÂ- DO PAGA]VIENTO:

7.1. O p"g"rn"nto r"rá r*li-do * fo*ecedor, çúdo regularmente solicitados os bens pelo MUNICÍPIO,
na proporgão da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra
expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, em
até 30 (trinta) dias, através de cÉdito em conta corr€nte mantida pelo fomecedor, após o encaminhamento da

documentação tratada nos sub itens abaixo, observadas a condições da PÍoposta e os preços devidamente
registrados no Anexo I deste instrumento.
7.'1.1. Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fomecimento, o fornecedor deverá emitir uma única nota
fiscaUfatura.
7.1.2, Por ocasião do pagamento, seÉ efetuada consulta "ON-LINE'as c.ertidões apÍesentadas, para

verificagão de todas as condigões de regularidade fiscal.
7.2. Por ocasião da entrega dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitida em nome da Secretaria contratante
Prefeitura Municipal de ARARIPE- CE, através da Secretaria com endereço na Avenida José
Loiola de Alencar, no 440 - Centro - ARARIPE, CEP 63.570-000, inscrito no CNPJ sob o no

7.3. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato e da

comprovação de regularidade para com os encâÍgos previdenciários, trabalhistas e fiscais;
7.3.1. DeveÉ vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos:

a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deveÉ ser feita at-avés

da Certidão de REGULARIDADE de Débitos relativos a Créditos TribuüáLrios Federais e à

Dívida Ativa da União, emitiÍ|,§ pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta
RFB/PGFN no 1.751, de 2 de outubro de 2014;
b) A comproyação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
através de Certificado de Regularidade - CRF;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante I Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de '1943." §R), conforme Lei
12.44012011de 07 dejulho de 201 L

7.4. Constatando'se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua noüficação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo podeú ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
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7.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
aos órgãos responsáveis pela fiscalizagão da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contsatada, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessiírias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo corÍespondente, assegurada à contsatada a ampla defesa.
7.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados noÍmalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a conhatada não regularize sua situaçãojunto a regularidade fiscal.
7.E. Será rescindido o contato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de
economicidade, seguraaga nacional ou ouho de interesse público de alta relevância, devidamente justificado,
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
7.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribuüÁria pÍevista na legislação aplicável.
7.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Iri Complementar no 123, de
2006, não sofierá a retenção tributária quanto aos impostos e contibuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que fazjus ao tratamento tribuüírio favorecido previsto na referida Iri Complementar.

CLÁUSULA OITAVA - DAs oBRIGAÇÔES DA CoNTRATADA:

E.l . A contratada para realizar os serviços, objeto do presente ConEato obrigar-se -a:
E.1.1. Entregar o objeto do Contrato, na Sede da Secretaria correspondente, no município de Araripe, de
conformidade com as condigões e prazos estabelecidos no Edital, no Termo Contratual e na proposta
vencedora do certame, no pnrzo de l0 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Compra,
podendo ser prorrogado nos termos da Lei no 8.666/93 e suas alterações;
E.l.l. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes
no Termo de Referência e seus anexos
E.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto;
8.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fxado neste Termo de RefeÉnci4 o objeto
com avarias ou defeitos;
E.1.4. Comunicar à Contratânte, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida compÍovação.
8. L5. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todâs as
condigões de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na-licitação;
E.1.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou teÍceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prcpostos envolvidos na
entrega do objeto contratual.
E.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encaÍgos tabalhistas, previdenciários, Íiscais,
comerciais, taxas, frete (qualquer valor de empenho), carga e descarga de mercadoria, seguros,
deslocamento, alimentação e hospedagem de pessoal, prestação de garantia, instalagão e quaisquer outras
que incidam ou veúam a incidir na execução do pacto contratual assinado (ata do pregão).
8.1.t- Os pedidos de prorrogação de pÍazo de entrega sêrão dirigidos à Comissão de Licitação, até O5(cinco)
dias corridos, antes da data do término do prazo de entregq explicitadas as razões e devidamente
fundamentadas;
8.1.9- Os atasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado o prazo de 4E
(quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria correspondente, não serão considerados como
inadimplemento contÍatual.

cLÀusLrLAs NoNA - DAS OBRTGAÇÔES DÀ CONTRÂTA]\ITE:

9.1. A contratante obrigar-se-á:
9.1.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei na 8.666/93 e suas
alterações posteriores;
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9.1.2-Fiscalizar e acompanhar a execugão do objeto contratual;
9.1.3-Comunicar à Contratêda toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto con
diligenciando nos casos que êxigem providências corretivas;
9.1.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo
Setor Competente.
9.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRÂTADO e seus prepostos, devidamente identificados, a todos os

locais onde se fizer necessária a prestação dos serviço-s licitados, prestando-lhes todas as informações e

esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;

CLAUST]LA DECIMA -DAS SANÇÓES3

10.1- Ficaná impedido de licitar e de contratar com a União e será descredenciado, pelo prazo de até cinco
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o
direito à ampla defesq o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

I - Não assinar o conrato ou a ata de registro de preços;
II - Não entregar a documentagão exigida no edital;
III - Apresentar documentação falsa;
IV - Causar o atraso na execução do objeto;
V - Não mantiver a proposta;
vI - Falhar na execugão do contrato;
VII - Fraudar a execugão do contrato;
VItr - Comportar-se de modo inidôneo;
D( - Declarar informações falsas; e
X - Cometer fiaude fiscal.

10.1.1 - As sanções descritas no caput tâmbém se aplicam aos integrantes do cadasúo de reserva, em pregão

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com
justificativa recusada pela administragão pública.
10.1.2 - As sanções serão registradas e publicadas no Sitio Oficial do Município e no Diário Oficial do

Estado - DOE-CE.
'10.2- A Contratada Íicará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecugão total ou parcial do
contrato, erro de execução, execugão imperfeit4 mora de execugão, inadimplernento contatual ou não

veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
I - Advertênciq sanção de que trata o inciso I do aÍ. 87, da Lei n.o 8.666193, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) ouras ocorrências quê possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos servigos da Contratante,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Anecadadora de Receitas
Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com
instruções fomecidas pela Contratante):
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos

servigos ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 107o do mesmo valor;
b) de 2,0"/" (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5r07o (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer sewiço
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à

data da comunicagão formal da rejeição;
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de
ARARIPE, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
IV - Declaragão de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administação Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitagão perante a autoridade que
aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuíms resultantes e depois de
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
10.3- No pÍocesso de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesq

í
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garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sançõ€s previstas nos incisos I, II c III do item
supra e l0 (dez) dias conidos para a sanção prevista no inciso Mo mesmo item.
10.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ad Tesoüo Municipal no pÍazo de 05 (cinco) dias a
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou
insuficiência de cÉdito da Contatadq o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como
Dívida Ativa do Municipio e cobrado mediante procêsso de execução fiscal, com os encargos
correspondentes.
10.5- As sanções previstas nos incisos III e fV do item 10.2 supr4 podeÉo ser aplicadas às empresas que,

em razão do contrato objeto desa liciação:
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitagão;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Públicg em virtude de atos

ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos.
10.6- As sanções pÍ€vistas nos incisos I,III e fV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a

do inciso II do mesmo item, facullada a defesa prévia do interessado no respoctivo processo, no prazo de 05

(cinco) dias úteis.
10.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firÍnaÍ o Contrato dento do prazo de 02

(dois) dias úteis a contar da notificação que lhe seú encaminhadq estará sujeita à multa de 5'07o (cinco por

cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabiveis, por caracterizar

descumprimento total da obrigação assumida.
10.8- As sanções previstas no item 10.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o"Termo de Contato, de acordo com este edital, e no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CLAUST]LÂ DECIMA PRIMEIRÂ- DA RESCISÃO:

I 1.1 . O Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos aÍtigos 77 e 78 da Lri n.o E.666/93 e nas

formas previstas nos artigos 79 e t0 da mesma lei e suas alterações posteriores.

12. L A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRÂTANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII
do aÍ. 78 da Lei Federal n" E.666/93;
b) Amigável, por acordo entÍe as paÍtes, mediante autorização escrita e fundamentada da âutoridade

competente, reduzida a temro no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
11.2. O não cumprimento das disposições especificadas neste conhato implicará automaticamente em quebra

de contrato, ensejando rescisão administrativa no aÍt. 77 da Lei Federal 8.666/93, recoúecidos desde já os

direitos da administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou regulamento dispostas

no presente Instrumento;
11.3. O presente contrato é rescindível aind4 independentemente de qualquer interpelação judicial ou

extraj udicial, nos casos de:
I L3.1 . Omissão de pagamento pela contratante;
I l 3.2. Inadimplência de qualquer de suas clausulas por qualquer umas das partes;

11.3.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes;
11.3.4. No caso de não cumprimento de qualquer das clausulas deste contrato, a parte que se sentir
p§udicada podeÉ reincidi-lo sem que se faça necessário uma comunicagão por escrito com a antecedência

defrnida no subitem anteÍior.

CLAUSI,]LA DECIMA SEGI]NDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:

12.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no
quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato,
conforme o disposto no § lq, do art. 65, da Lei de Licitações.
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CLAUST]LÀ DECIMA TERCEIRA -DA PT]BLICAÇÃO3

o rnê,

subsequente á data de sua assinatura.

CLÁUSULÀ DÉCIMA QUARTA - DAS DI§POSICOES FINAIS

ia]. Oeclaradas partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, do

acordo entre elas celebrado;
14.2. Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade

com as obiigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação.
14.3. Aplicam-se às omis!õ6 deste contrato as disposições do Decreto 10.024 de 20 de setembro de

20f9; da Lei Federal n". 10.520 de 17 de julho de 2002 clc Lei Federal N't.666/93 e suas rlteraçõe§

posteriores, e demais normas regulamentares aplicávcis à espécie. Subsidieriamente, aplicar-se'ão os

Principios Gerais de Direito.
14.4. ô ordenador de Despesas designará Funcionário para exercer a função de Fiscal desse Contrato, o

qual deverá exerce. ", toàa sua plenitude a agão de que trata a Lei n" E.666193, alterada e consolidada.

CLAUST'LA DECIMA QTJINTA- DO FORO:

)*r

15.1. O foro da Comarca de Araripe é o comPetente para dirimir questões decorr€ntes

Contrato, em obediência ao disposto no § 2'do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho

consolidada.
Declaram as partes que este contrato corÍ€spondente á manifestação final, complea e exclusiva de acordo

entre elas celibrado, assinado o presente contrato juntamente com as testemuúas firmadas. Araripo- CE'

da execução deste

de 1993, alterada e

ARÂRIPE-CE, _ de 

- 
de 

-'
CONTRATANTE

<nome do secretário gcator>
Secretríria de <Secretaria>

CONTRATADO
<NOME DA EMPRESA>

<NOME DO REPRESENTAIITE>

TESTEMUN}IAS:

NOME:
CPF:

NOME:
CPF:
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AIYEXO I DO CONTRATON"

gT6 Dt

ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANTIDADE TJIIIDADE MÂRCÂ v
I,]NT.
Rr§

v.
TOTAI-
Rr$

I xxxxxxxxxx xx xx
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